
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E MATERIAL 

PERMANENTE PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
Órgãos interessados: 1 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE SAÚDE; 

Critério de Julcarriento-. Menor Preço  

1 	Modalidade: Pregão Eletrôníco. 
A nico: Endereço Ektro www.bbmnetlícítacoes.combr - Acesso Identificado no línk - licitações 

públicas. 
Cadastramento das Cartas Até 31 de outubro de 2022 ás 08h50 horas (Horário de Brasília). 

Propostas: 
Abertura das Cartas . Imcio: 31 de outubro de 2022 as 09h00 horas (Horário de Brasília). Propostas: 
Sessão de disputa de Início: 31 de outubro de 2022 a partir das 10h00 horas (Horário de 

Lances: Brasilia). 
) Pregão Eletrônico erá realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições d 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor 
1a PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARA, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
nonitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante d 
ágina eletrônica do BBMNET - Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br . 

PREFEITURA DE 

viçoso ou CLORO 
COMPROMISSO COM O POVO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.° PE 1712022-SEAG/SRP 

I a  Parte: PREÂMBULO 

a) Definição: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, MOVEIS E MATERIAL PERMANENTE PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

b) Ordenadores de Despesas: 
Secretaria de Educação - SEDUC - Willia Maria Oliveira de Andrade 
Secretaria de Saúde - SESA - Adriano Rocha da Silva 

c) Pre2oeira Municpj Flávia Maria Carneiro da Costa 

d) Prazo, local e forma de execução: parcelada, e os materiais deverão ser entregues no 
ALMOXARIFADO CENTRAL da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, localizada na rua José 
Figueira, s/n, Centro, Viçosa do Ceará-CE, CEP. 62300-000, pmximo ao Hospital, Os bens licitados 
deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, obedecendo a um cronograma de entrega, a 
partir das características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE 
COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no local, dia e horário 
estabelecidos pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado por igual periodo justificadamente. 

A(o) Pregoeira(o) Oficial da Prefeitura Municipal de VIÇOSA DO CEARÁ toma público para conhecimento 
de todos os interessados que até 08h50min horas do dia 31 de outubro de 2022, através do endereço 
eletrônico www.bbninetlicitacoes.com.br  —"Acesso Identificado no link - licitações públicas", em sessão 
pública por meio de comunicação via internei; dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura das 
Cartas Propostas de preços, formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade 
PREGAO na forma ELETRON1CO, identificado abaixo. 

A presente licitação scrá processada e julgada com base no Decreto Federal n'> 10.024. de 20 de setembro de 
2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as 
normas da Lei Federal N° 8.66693 e Lei Complementar 123:2006 e alterações. 

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos no sub-item 1. 1, 
as normas da Lei Fed'ral N°8.07890 (Códíro de Defesa  do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 
10.4062002). 
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Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo 1— Teimo de Referência do Objeto; 
Anexo II— Modelo de Carta Proposta; 
Anexo 111 - Modelo e-  e Declarações; 
Anexo 1V - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do Contrato; 
Anexo VI- Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

2* Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.00 OBJETO  
1.1- A presente licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA tem como objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOVEIS E 
MATERIAL PERMANENTE PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE 
LICITAÇÃO  
2.1 - Poderá participai do pregão qualquer pessoa jurídica, localizada em qualquer Unidade da Federação, 
desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
2.1.1. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
1- Documento oficial de identidade; 
II- Procuração por instrumento público ou particular, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam 
expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). 
OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou parliculares) com prazo de emissão superiores à 01 (uni) 
ano civil, a contar da data da sua emissão. 
2.1.2. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de 
identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos q tiais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura 
2.1.3 - Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento 
junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM. 
2.1.4- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa Brasileira 
de Mercadorias - BBM e o envio das Cartas Porpostas comerciais se datá diretamente pela empresa licitante 
através de pessoa de' idamente habilitada- 
2.1.5- As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto à BBM, mediante a apresentação de: 
a) Termo de Adesão so Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital, bem como 
nomeando operador Jevidamente credenciado a Bolsa e outorgando poderes específicos de sua representação 
no pregão. 
b) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, na forma do 
artigo 5°, III, Lei 10.520/2002. 
2.1.6- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da ewpresa proponente, deverá ser apresentado 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações. 
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2.11- O Custo de opti-acionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante que 
pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, valor a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação. 
2.1.8-O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de preços e lances 
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
2.1.9 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em qualquer 
Pregão Eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada ou da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBM do Brasil, devidamente justificada 
2.110 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA-
CE ou à Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso 
indevido, ainda que por terceiros. 
2.1.11- O credenciarnento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a pregão eletrônico. 

2.2. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no sit de licitações no endereço eletrônico www.bhmnetlicitacocs.com.br , acesso 
"credenciamento - licitantes (fornecedores)". 
2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WbatsApp, Cbat ou e-mail, disponíveis no 
endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br . 
2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados cm relação ao acesso no sistema BBMNET Licitaçõcs poderá ser 
esclarecída através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, 
das 8 às iS horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnctlicitacoes.com.br . 

2.3. PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 
2.3.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 
eletrônico no sítio ww.bbnmetlicitacoes.com.br , opção "Login" opção "Licitação Pública" "Sala de 
Negociação" 
2.3.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 
conforme indicação na primeira página deste edital. 
2.3.3. Caberá ao foinecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.3.4. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
2.3.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do 
sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 1TEMs, o 
pregoeiro designará iiovo dia e horário para a continuidade do certame. 
2.3.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 
objeto deve ser acompanhado, pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.bf'. que 
veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento. 

2.4. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
2.4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições, conforme 
art. l7do Decreto Federalno. 10.024/2019: 
1- Conduzir a sessão pública; 
II- Receber, examínar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além 
de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
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III - Verificar a cor formídade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
W - Coordenar a sssâo pública e o envio de lances; 
V - Verificar ejulgir as condições de habilitação; 
VI- Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 
validade jurídica; 
Vil- Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá -los à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão; 
VIII -  Indicar o ven edor do certame; 
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI- Encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade competente e propor a sua homologação. 

2.5. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 	 1 
2.5.1 -  Não poderá participar empresa declarada inidõnea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por fbrça da Lei 11°8666/93 e suas alterações posteriores; 
a) Pessoas jurídicis que tenham sido declaradas ínidÔneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 
L Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON; 
IIL Sistema de Cadasiramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
W. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça -- CNJ. 
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
e) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudícíal, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 
incorporação; 
ii) Reunidos sob foiina de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
1) Autor do projeto básico ou executívo, pessoa física ou jurídica isoladamente ou em consórcio, sejam 
responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsáveis técnicoi ou subcontratados; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90,  seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores atualizações; 
2.5.1.1 -  Para averiguação do disposto contido no item "2.5.1. a)" acima, as licitantes apresentarão junto aos 
documentos exigido ria habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, 
emitido via internet no sítio do https://certidoes-apLapps.tcu.gov.hr/,  para comprovação ou não se a 
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de 
celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, 
quanto da análise dos documentos de habilitação. 
2.5.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação. 
2.53-  Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar 
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do 
certame licitatõiio. Cso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão 
excluídas do certame. 
2.5.4 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de VIÇOSA DO 
CEARA, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de VIÇOSA DO CEARA, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta 
pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
2.5.5 - Licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto na Lei Municipal 687/2017 de 07 de 
abril de 2017. 

3. DAS FASES DO PROCESSO UCITATÓRIO 
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3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento da Carta Propostas de preços" via sistema; 
3.1.3- Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4- Lances; 
3.13- Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação. 

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS  
4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da intemixl 
a) A Carta Proposta, seus anexos e os documentos de habilitação através do sistema; 
4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 
extensões *.doe, *.xl s, ou  *pdf 
4.1.2- Os docuinents a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de 
arquivos comprimidos (*.zip  ou  *rar),  desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas 
no subítem anterior. 
4.1.3- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo ar.tenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração dis Cartas Propostas de preços. 
4.1.4- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial 
do Brasil. 
4.1.5- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado. 
4.1.6- Os documento:; de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data de 
abertura da presente Iiitação. 
4.1.7- Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Pregoeira 
4.2- O licitante que awesentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não 
participará da fase sub:equente do processo licitatório. 
4.3- O(a) Pregoeiro(a) poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a eiipresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados 
a partir da solicitação, job pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 

S. DA CARTA PROPOSTA  
5.1- A Carta Proposti, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário especifico, 
conforme  Anexo li deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a empresa 
participante do certame não deve ser identificada, Art. 30, § 5° do Decreto 10.024/20 19, caracterizando o 
produto proposto no campo discriminado, contemplando o ITEM cotado conforme a indicação do ITEM 
no sistema, devendo ser anexado o aqrquivo proposta referente ao ITEM em destaque no sistema, ou 
um mesmo arquivo contendo todos os ITENS, com todos os itens, em conformidade com o Termo de 
Referência - Anexo 1 do Edital, a qual conterá: 
5.1.1- A modalidade e c numero da licitação; 
5.1.2- Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ; 

Prazo de execução dos serviços conforme os termos do edital; 
5.1.4- Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.1.5- Os itens cotados, aos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital; 
5.1.5.! - No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA e MODELO, 
para os produtos; 
5.1.6- Os valores unitários e totais de cada item/LOTE cotado, bem como valor global do item/LOTE e da 
Carta Proposta por extenso; 
5.1.7- Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, prevídenciarios, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demai 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; 
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5.1.8.0 licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e 
a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art 26, § 50 do Decreto 
Federal n°. 10.0241201 )). 
5.1.9-. Declaração sobas penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos 
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123106. Caso se enquadre nessa condição. 
5.1.9.!- Verificar a condição da empresa caso ela seja MEIEPP e informar em campo próprio da plataforma 
BBMNET Licitações. 
5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lances. 
5.2.1.. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II - modelo de 
Carta Proposta, com a informações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua CARTA PROPOSTA, na forma do 
Anexo li, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip).O nome do arquivo 
deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexol.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 
SOOkb. 

5.3- Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1- Os preços propestos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado. 
5.32- Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
prevídenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum 
outro ônus que não o alor estipulado na referida Carta Proposta- 
5.3-3- Os preços propstos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alta ação dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
5.3.4- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções 
necessárias. 
5.3.5- Os preços a serm cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, que serão 
considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor 
superior aos preços miximos estimados para a contratação. 
5.3.6- Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço global por ITEM, 
expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar também o valor unitário e global de cada 
ITEM/LOTE. 
5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do ITEM em sua totalidade conforme licitado. 
5.5- O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão 
de abertura desta licitação (art 48, * 3° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). Caso a licitante não informe em 
sua Carta Proposta o prazo, de validade, será considerado aquele defmido neste Edital. 
5.6- A apresentação d3 Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização da Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável. 
5.7- Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos 
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de qualquer outro documento, nem 
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a) Pregoeiro(a) por meio do sistema 
5.8- A pregoeira poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do material 
ofertado, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc. (exigência comum para todos os ITEMs) 
5.9- Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens. 
5.10- Serão desclassificadas ainda as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; 
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b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na forma do Art. 48 
da Lei de Licitações). 
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
d) Na proposta prevalecrã, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes últimos. 
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
1) Os erros de soma elo  multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas 
Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, 
como motivo para desclassificação da proposta. 
5.11- A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas 
e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da icítante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa fisica ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados tia pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
função na empres& bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados 
após o julgamento da licitação. 
5.13- A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5.1. inclusive 
retratai-  os preços unitários e totais, de cada ITEM/LOTE ao novo valor proposto, contemplando todos os 
itens/lotes, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
6.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n. °  8.666193, alterada e consolidada 
de art. 40 do Decreto Federal a°. 10.02412019, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação 
dos documentos abaixo ielacionados (sub itens 6.3 a 6.7), os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) 
quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
6.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 
26 * l da Lei 10.0242019), por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf', -doe-, 
"xls",'png" ou "jpg", observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação 
estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br . 
6.2.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 60 da Lei 10.02412019) 
6.2.1.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles esígidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-
los, em formato digital, via email no prazo de 02 (duas) horas, ou conforme o caso, encaminhá-los à 
sede da Comissão de Pregão no prazo máximo de até 03 (dias) úteis, sob pena de inabilitação. 
6.2.1 Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 
para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação. 

6.3. RELATIVA à HABILITAÇÃO JURD1CA: 
6.3.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
6.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl: Certificado da 
Condição de .Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
6.3.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
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devidamente registrado ia Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores; 
63.4 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.35. NO CASO DE ENIPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
VAIS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

63.6. COPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de lima individual, 
do(s) sócio(s), sócio adrriinistrador ou publicação na imprensa oficial dos mesmos, quando se tratar de 
sociedade; 

1 6.4. RELATIVA à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2. Prova de inscrição rio cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 
licitante. 
6.4.3.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
6.4.3.2. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
6.4.3.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
6.4.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade - CRF; 
6.45. Conforme a Emenda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 30 do art. 
195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com a 
Seguridade Social; 
6.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei. 
1244012011 de 07 deju1lo de 2011. 

6.4.7. As mícroempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efèito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
6.4.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dia úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente Jbr 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para 
a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com emito  de 
certidão negativa, conforme  os difames da Lei Complementar 123 2006 alterada pela Lei Complementar 
1472014; 
6.4.9. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contra/ação, sem prejuL'o das sanções previstas no ar!. 81, da Lei no 8.66693, sendo facultado a 
convocação dos Iiciiante.ç remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a 
revogação da licitação, ou ITENS, conforme o caso 

6.5. RELATIVA à OUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal ou social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado 
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercíal, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de 
assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, 
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devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta- 

6.5.2. Serão consideradcs como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 
extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei 0• 

6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar -se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias., inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas no exercício em curso: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados, autenticado ou protocolados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo 
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

6.5.3. Entende-se que r expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.1, no mínimo Balanço 
Patrimonial, DRE - Demonstração do Resultado do Exercício, DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas 
acumulados. devidamente registrados na junta comercial da sede da licitante. Termos de abertura e de 
encerramento, devidameirte registrado ou protocolados na junta comercial da sede da licitante. 
6.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma 
datei. 
6.5.5.1. Entende-se que z t expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial: 
b) DRE Demonstração do Resultado do Exercido; 
e) DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas acumulados; 
d)Termos de abertura e le encerramento do Livro Diário; 
e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 20  do Decreto N° 
9.555, de 6 de novembrc de 2018); 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 
ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de 
janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de 
novembro de 2018).  
6.5.6. As cópias deverão ser originarias do Livro Diário constante do SPED. 
6.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 142012013 e 
RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, 
verificar o site www.rt,ceita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de 
relatoria do Ministro Vai mir Campelo. 
6.5.8. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, que 
deverão apresentar o cáculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas 
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será 
baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior 
que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das 
fórmulas: 
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LG = Ativo Circulante ± Realizável a Longo Prazo_ 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG= 	 Ativo Total_ 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

6.5.9. Ficam dLpensada k apresentação da exigência prevista no item 6.4.4 e 6.5.1 a 6.5.8 deste tópico a 
figura do Microenpreendedor Individual (MEl), devendo comprovar e apresentar as demais exigências. 

6.5.10 JUSTIFICATIVA DA EXIGENC1A DOS IND10ES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em õrgâos que promovem procedimentos licitatónos, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITARIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato. 
c) Ante o exposto, a ex- gência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no alt. 
37, XXI, da Constituição Federal. uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o MUNICI PIO DE VIÇOSA DO CEARA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento 
do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
"mínimo" de segurança na contratação. 
6.5.11. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica (artigo 31 da 
Lei no 8.666193) em data não superior a 30 (trinta) dias. 

6.6. QUALIFICAÇÃO 
6.6.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 
obrigatoriamente pertinente, equivalentes ou superiores e compatíveis com o objeto desta licitação, expedida 
por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua 
execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica 
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade. estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou quem este indicar. 

6.7. DEMAIS EXIGÊNCIAS 	 1. 
6.7.1. Declaração da ..icítaute em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no art. 70  da Cl` - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito 
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na 
condição de aprendiz. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do 
CNPJIMF da firma prJponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar 
quem assinou. 
6.7.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as 
penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem 
como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das 
obrigações objeto da licitação. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador 
do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar 
quem assinou. 
6.7.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação 
licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e MunicipaL Em papel da própria 
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empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJIMF da firma proponente, 
pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 

6.7.4. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.7.5. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma orlainal ou cópia 
reprofráfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pela Pregoeira 

6.7.6. Se o licitante foi a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da mairiz, se for a FILIAL, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  
6.7.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute 
o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

7. DA SESSÃO PÚBI ICA DO PREGÃO:  
7.1 O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias -BBM. 
7.1.1- O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é certificado digitalmente 
por autoridade certificadora no âmbito da infra- estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -ICP Brasil. 
7.1.2- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA/CE, designado 
como(a) Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo "Licitações públicas" constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias - 13DM 
(http://www.bbmnetlicitacoes.com.br ). 
7.1.3- O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das disputas 
através do sistema eletrônico através do seu representante devidamente credenciado através do termo 
de adesão. 
71- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Carta 
Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as 
condições e limites de data e horário estabelecidos. 

73- ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão 
pública do Pregão Eletr'níco, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

7.3.1 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
7.3.2 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 
7.3.3 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o ITEM/LOTE. 
7.4 - Com o intuito de conferir celendade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 
abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotesfitens da mesma licitação. 
7.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes/itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, 
o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de ITEM/LOTE selecionados fora da ordem sequencial. 

7.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade 
das Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital. 
7.5.1- A desclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 
7.5.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro( 
em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances. 
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7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal n°. 
10.02412019): O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será 
encerrada por prorrogação automática. O sistema informará "Dou-lhe 
uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances 
(sessão pública). "Dou-lhe duas" quando faltar O ImOOs (um minuto) e "Dou-lhe 
três - Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na 
hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado 
no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema 
prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02mOOs a partir do 
momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a 
partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente. 

7.6.1 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima- 
7.6.2 iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/irem tambért indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, 
o ícone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 

7.6.3. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (rim centavo de real). (Art. 31, parágrafo único 
do Decreto Federal a°. 10.02412019): 

7.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
7.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
artigos 44 e 45 da LC 12312006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
MEIEPP/MEI, conforme procedimento detalhado a seguir: 

7.7.- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E COOPERATIVAS: 
7.7.1 - O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de 
junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
7.7.2 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 
proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
7.7.3 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 
tratamento diferenciado. 
7.7.4 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as 
situações de empate a que se referem os §§ 1 0  e 20  do art. 44 da Lei Complementar 12312006, de 14 de 
dezembro de 2006. 
7.7.5 - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como imcroempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperaliva. 
7.7.6 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a 
apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 6.3 ao 6.7 e 6 deste edital. 
7.7.7 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 7.7.5, o pregoeiro convocará o representante da 
empresa de pequeno porte, da microempresa onda cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por 
meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o ITEM/LOTE no prazo 
de 05 (cinco) minutos. 
7.7.8 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima 
indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura pos 
lances ou propostas na situação do item 7.7.5 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a o 
lances inferiores à menor proposta. 

Rua Juw Jcniqwm de Cirvizfliu, n' 473, Centro, CEP. 62.300-000 Vzçua dø Cczzrá Ceará 



PREFEITURADE, 

VIÇDSIIDOIJ[IIRII 
' OSADOCØ 	 COMPROMISSO COM O POVO 

''? 	
01q;' 

7.7.9 - A microemprsa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance interior ao 
menor lance ofèrtad<> na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a 
disputa do ITEM/LOTE na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta 
de preços. 
73.10 - O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do 
direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo 
específico ou após o eu término serão considerados inválidos. 
7.7.11— Caso a ploposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por 
desatendiinento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de 
que trata esta cláusuli. 
7.7.12— Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposta 
passa a ser a da prxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, observado o previsto no item 7.7.6. 
7.7.13 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do "chat de mensagens". 
7.7.14 - A partir da eonvocaçao de que trata o item 7.7.13, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, 
através do "chat de irensagens", sob pena de preclusão de seu direito. 
7.7.15 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de apresentar 
proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no "chat de mensagens", 
conforme estabelece o item 7.7.14 deste edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de 
preços, 
7.7.16 - O julgameato da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 
7.7.17 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a 
regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 
OS (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado 
antes do término do prazo inicial. 
7.7.17.1 A não regi tarízação da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar 
a licitação. 
7.8- O sistema ínfonnará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de 
menor valor; 
7.9- Declarada encenada a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação final das Cartas 
Propostas, o (a) Pregueiro (a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante 
da planilha anexa ao Termo de Referencia e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito. 
7.10- Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

7.10.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: 
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompalíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 
b) Caso necessário, facultativamente o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 30min (trinta minutos) para que o 
detentor de melhor lance envie ao e-mail informado prova de exequibilidade, devendo demonstrar: 
b. 1) Planilha com os custos do produto de cada item/lote; 
b.2) Planulha com cu4o com a logística de execução no município, evidenciando a mão de obra empregada 
bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a execução. 
e) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará a proposta, 
convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance 
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vencedor que atendi o requisito de exequibilidade. 
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus 
anexos. 
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que 
seja obtida melhor proposta. 
1) Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua 
continuidade. 
g) Sempre que a prposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar á subsequente, haverá opção, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.123, de 2006, 
seguíndo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.11- O lance ofertado depois de proferido será írretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente à; penalidades constantes deste edital. 
7.12- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não se admítíndo eomplementação posterior. 
7.13- Considerar-se-ão preços manifestamente ínexequíveís aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de 
valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.14- Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação constant da planilha anexa ao Termo de Referencia. 
7.15-  Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela(s) Unidade(s) Gestora(s) interessada(s), responsável pela 
elaboração e emissão da referida planilha-  
7.16- Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o(a) 
Pregoeiro(a) deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta 
que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a 
compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 

7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7-17.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de 'menor preço", podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance 
de menor valor por item/lote para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, 
observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
de qualidade e demais condições definidas neste edital. 
7.17.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de 
referência, o Pregoeii o negociará a redução do preço com o seu detentor. 
7.17.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará a 
regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma do Decreto Federal n°. 
10.02412019 e 8.666193. O Pregoeiro verificará, também o cumprimento das demais exigências para 
habilitação contidas nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7 deste Edital. 
7.17.4 - No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar 
documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, a contar da convocação 
pelo pregoeiro atravé; do chat de mensagens. 
7.17.5 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, ou ainda o envio dos documentos de 
habilitação e da proposta de preços em desconformídade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação 
do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 
7.17.6 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao edital. 
7.17.7 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências 
fixadas neste Edital. 
7.17.8 - Havendo larces no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de c ada-

um 
 

 dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 	
~~, ~e 
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7.17.8.1. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará o arrematante para anexar/alimentar em 
campo próprio do sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, a proposta de preços com os respectivos 
valores readequados ao último lance ofertado após negociação no ITEM/LOTE, OPCAO: 
"REESPECIFICAR PREÇO". NÃO serão adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos 
preços máximos estimados por ITEM para a contratação), e/ou o licitante será convocado a encaminhá-
la, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, via email, a ser fornecido, sob pena de 
DESCLASSIFICACÃO. (Art. 38, § 2 0  do Decreto Federal n°. 10.02412019). 

7.17.9, A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 5.11. deste edital. 

OBSERVACOES: 
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
b) As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço. 
c) O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha. 
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles 
apresentados, até o téimino do prazo para recebimento. 
e) Não será estabelecïda, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
1) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

7.18- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de 
classificação, a análie da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio. 
7.18.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível 
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente 
instruído, será encaminhado: 
a) à Pregoeira, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da Contrato. 

7.19- SUSPENSÃO DA SESSÃO E DOS CATÁLOGO(S) OU PROSPECTO(S) EDITADO(S) PELO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS.: 
7.19.1- O(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as catálogo(s) ou 
prospecto(s) editado(s) pelo fabricante dos produtos., os documentos de habilitação ou outros documentos. 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores 
subsídios para as surs decisões. 

7.19.2- No caso de desconexão do(a) PREGOEIRO(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do(a) PREGOEIRO(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada 
somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 
mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.193 - APRESENTAÇÃO DOS CATÁLOGO(S) OU PROSPECTO(S) EDITADO(S) PELO 
FABRICANTE DOS PRODUTOS. - A Administração poderá se valer de análise técnica dos produtos antes 
da adjudicação e homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem aos 
requisitos mínimos. 
7.19.3.1. Após declarado o vencedor, caso a Administração ache necessário a análise técnica dos produt 
propostos será concedido um prazo de até 30 (trinta) minutos, a contar da data e hora da solicitação para o 
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licitante apresentar o(s) catálogo(s) ou prospecto(s) editado(s) pelo fabricante dos produtos, podendo ser 
original, cópia reprográfica ou obtido via internet; no site do fabricante, e informar no chat o atendimento a 
solicitação. Os documentos deverão estar em língua portuguesa. Não serão aceitos catálogos e/ou prospectos 
técnicos emitidos por representantes, revendedores, importadores e outros que não sejam do próprio fabricante 
dos produtos, os quais deverão ser encaminhados via email, a ser fornecido, sob pena de desclassificação. 
7.193.2. A Administração terá até 02 (dois) dias úteis para emitir o resultado da análise técnica dos produtos 
propostos. Caso o licitante tenha a marca e/ou modelo do produto REPROVADO pela análise técnica será 
desclassificado do crtame e será convocado imediatamente o licitante classificado pela ordem de classificação 
da fase de lances, ate que se conclua a fase. 
7.19.3.3 - Após decorrido o prazo de entrega dos catálogo(s) ou prospecto(s) editado(s) pelo fabricante dos 
produtos, não será permitido fazer ajustes, trocas, substituições ou modificações nos já apresentado para fins 
de adequá-lo à especificação constante do Termo de Referência Anexo 1 - A; logo a empresa será 
desclassificada no lote/item. 
7.19.3.4 - Caso o licitante vencedor tenha sua marca e modelo APROVADA, este deverá apresentar a sua 
proposta de preços ajustada, após o Resultado da análise do(s) Técnico(s) Responsável(is) da Administração 
sobre a aprovação das maras e modelos apresentadas, no prazo de até 24(vinte e quatro) horas da declaração 
de classificação, podendo ser prorrogado, justificadamente, por igual período. 
7.19.3.5 - Caso o licitante tenha suas marca e modelo REPROVADAS pelo(s) Técnico(s) Responsável(is) da 
Administração, sera desclassificado do item/lote/certame e será convocado imediatamente o licitante 
classificado pela ordem de classificação da fase de lances, até que se conclua a fase de apresentação dos 
catálogo(s) ou prospecto(s) editado(s) pelo fabricante dos produtos. 
720 - DAS CONDiÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tende atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, catálogo(s) ou 
prospecto(s) editado(s) pelo fabricante dos produtos, caso solicitado, aprovado, cujo objeto do certame a ela 
será adjudicado, caso não haja interposição de recurso administrativo. 
7.20.1 -  Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.20.2- A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro (a) ou Secretário(s) - será feita por 
meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias - BBM no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da 
íntegra do ato no flanelógrafo da Pregoeira da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA, ou Diário Oficial do 
Município, conforme o caso. 

RECURSOS: 	 - 

8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 
mensagem lançada rio sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, com registro da 
síntese das suas razões em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campo próprio disponíbilizado no sistema www.bbmnetljcitacoes.com.br , dentro do prazo 
de até 30 (trinta) minutos. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, ro prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
8.2. Os memoriais d recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no 
sítio, www.bbmnedicítacoe&com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças 
antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no setor de licitações da Prefeitura Municipal, 
localizada na Rua José Siqueira. 396, centro, VIÇOSA DO CEARÁ - CE, CEP 62.300-000, das 08h às 14h, 
aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 
8.3.- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS: 
8.3.1. Somente serãc aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seuíntes reqwsítos: 
a) O endereçamento à(ao) Pregoeira(o) Oficial da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ - CE; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalícío; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) O pedido, com suas especificações. 
8.3.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

Rua k'm Joaquim do Carvalho, n°  473. Centro, CEP. 62.300-000 - Viçosa do Coará - Coará 



*É 	• 	

A4k 

COMUQMISSO COM O POVO 

8.4. A falia de interpsição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará 
o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 
procedimento Iicítató rio. 
8.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos 
devidamente fundamntado à autoridade competente. (Ari 13,1V do Decreto Federal no. 10.024/20 19). 
8.6. O recurso conira decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 
dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento licitatóno. 
8.8.0 acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
8.10- Os memoiiaís deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão 
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal dou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.11. A decisão em irau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ - Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará, bem 
como no site oficial do município: htrps://www.vicosace.gov.br/ E ainda no campo próprio do sistema 
promotor Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça 
recursal. 

19 DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando da elaboração do 
termo de contrato. 
9.2. Com base no art. 7°, § 2° do Decreto Federal no 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na 
licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a fonnalização do contrato ou outro instrumento hábil". 

10. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 
10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
10.1.1- Até 03 (três) dias úteis à data lixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico através do 
endereço eletrônico da plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br , qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá 
solicitar esclareciine3ltos ao ato convocatório deste Pregão. (Art. 23 do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 

'._ 10.1.2- O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. (Art 23 * 1° do Decreto Federal n°. 10.02412019) 
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. (Art. 23 § 2° do Decreto Federal n°. 10.024/2019) 

10.2. DA IMPUGNAÇÃO: 
10.2.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração qualquer 
pessoa por meio eletrônico através do endereço eletrônico da plataforma www.bbrnnetlicitacoes.com.br , na 
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, hipótese 
em que tal comunicrção não terá efeito de recurso. (Art. 24 do Decreto Federal n°. 10.02412019) 
10.2.2- A impugnação feita tempestívamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatóno até o trâiu ito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. (Ari. 24§1° do Decreto Federal n°. 10.02412019). 
10.2.3.1- A resposta do Pregoeiro será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação no sistema 
e posteriormente dísponibilízado no síte do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará —
TCE, no sitio: htip://licítacoes.tce.ce.gov.br/ (Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará) e 
ainda https://www.vícosa.ce.gov.br/ (Portal de Lícítações do Município de VIÇOSA DO CEARA). 
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10.2.4- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. (Art 24 §2° do Decreto Federal n°. 10.024/20 19). 
10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. (MI. 24*30  do Decreto Federal n°. 10.024/20 19). 
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 

103. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL: 
10.3.1- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
1-o endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ; 
li- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se 1'or o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identilicaão, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura 
de VIÇOSA DO CEARA, dentro do prazo editalícia 
lii- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
1V-o pedido, com suas especificações. 

10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a Formulação das Cartas Propostas. 
10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto onginal, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 

10.5- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, 
fixando o prazo para a resposta. 
10.5.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.6- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE poderá revogar ou 
anular esta licitação, cai qualquer etapa do processo. 

lii. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), 
representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 
observará os termos da Lei n.° 8.666193, da Lei n. °  10.520102, deste edital e demais normas pertinentes. 
11.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO IV) a ser celebrada. 
11.1.2. Os licitantes alem das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 
obedecer às disposições tlencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital. 
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ - CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 
fatura contratação entre z.s partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
11.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 
pelo MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA-CE. 
11.2.1 A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro 
de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
11.23. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
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Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o 
interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa 
ao Teimo de Referencia. 
11 .2.4.Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados com o 
recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Emprenho pela detentora- 
11.2.4. 1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1° classificado para cada lote/item da Ata de Registro 
de Preços, quando da necessidade do fornecimento do produto. 
110.2.4.2. A contrataçio formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
113. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ala de Registro de Preços nos 
quadros de aviso dos orgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o quinto 
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura O mesmo procedimento se adotará com. relação aos 
possíveis termos aditivos. 
11.4. A Ata de Registio de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos, 57,58 
e 65 da Lei O  8.666/93. 
11.5. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § l' do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. (Art. 12, § l' do Decreto 7.89212013). 
11.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá PELO PRAZO DE até 12 (DOZE) MESES. 
11.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições. 
11.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio 
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao 
registrado. 
11.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de 
Licitação da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços. 
11.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços registrados. 
liii. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
11.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se 
superior ao preço registrado, por fato superveniente. 
11.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da Carta 
Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira. 
11.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado lote/item. 
11.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os 
demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1° 
colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

12. DA EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS LICITADOS: 

12. 1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital. 
12.2. Os veículos, disponibilizados para a prestação dos serviços não poderão ter mais de 10 (dez) anos 
de uso. 
12.3. Para uma maior disponibilidade de veículos ou em regimes de três turnos de trabalho, conforme 
necessidade, para dar celeridade a execução dos serviços poderá ser dado Ordem de Serviço para 
MAIS de 01 (um) Veículo por dia. 
12.4..A Contratada poderá subcontratar o objeto seguindo os termos do referido Edital, desde que autorizado 
pela autoridade competente mediante justificativa técnica pormenorizada com as razões técnicas e 
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econômicas para a s.ibcontratação até o limite de no máximo 80% (oitenta por cento) do quantitativo do 
objeto deste edital, caso haja a necessidade descrita no item 12,3 e a contratada não disponha da quantidade 
de veículos necessários à execução dos serviços. 

13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos serviços licitados, inclusive a 
margem de lucro. 
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as 
ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas levídamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Carta Proposta. 
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subítem, observadas as disposições Edítalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nor ninal. 
13.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlío 
Vargas, 
114. REEQUILÍBIIIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevírem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou ímpeditívos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extr.icontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 
Federal n.°  8.666193, alterada e consolidada. 

14. DAS SANÇÕES 

14.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de execuçãor ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de VIÇOSA DO 
CEARA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 
14.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularinente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a Carta Proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo. 
14.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, até o 
limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execução do contrato; 
14.1.3- multa moratoria de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado. 
14.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
desciunprímento poi parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato 
ou em outros docum.ntos que o complementem, não abrangídas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666193, alterada e consolidada, e na Lei 11.0  10.520102, as 
seguintes penas: 
14.2.1- advertência, 
14.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado- 
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14.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
14.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que a Contratada fizer jus. 
14.3.2- Em caso di inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
14.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei. 

15- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 

15.1. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o 
contraditório. 
15.2- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias út is para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o MUNICIPIO DE VIÇOSA DO 
CEARÁ e descredeliciarnento no Cadastro da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

&UDE E DA CORRUPÇÃO: 

16.1. As licitantes d,-.vem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados se adinítída subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetívo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulejita": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execuão de contrato; 
c) "prática conluiada': esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva': 
(1) destruir, falsificai, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17-1 -  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administração. 
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de De$ pesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 
17.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possweis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua Carta Proposta durante a 
realização da sessão pública deste Pregão. 
17.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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1 7.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital. 
17.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor (es). 
17.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
17.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de VIÇOSA DO CEARA - CE. 
179- Qualquer info:mação poderá ser obtida pelo telefone: (088) 3632 1448, exceto durante a sessão. 
17.10- Cópias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido através do site, 
wwwbbmnetlicitacoes.com.br . Bem como no site do TCE no sitio: http:/Iticitacoes.tce.ce.gov.br , e no site da 
Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará: www.vicosa.ce.gov .brllicitacoes. 
17.11 - O Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Pregoeira da Prefeitura de Viçosa 
do Ceará, exceto o valor estimado para contratação que possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, § 
1° do Decreto Federal n°. 10.02412019, e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
17.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo - Termo 
de Referência deste Instrumento Convocatóno deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes 
quando da elaboraçâ de suas Cartas Propostas. 
17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, 
fica assegurada a autoridade competente: 

• Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente; 

• Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência 
aos interessados mediante publicação na imprensa oficial. 

17.14- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira (endereço mencionado no Edital), até 
03 (três) dias correntes anteriores à data lixada para a realização da Licitação, que serão respondidas 
igualmente por escríio, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser 
anexado ao Portal de Licitação - TCE - http://licitacoes.tce.ce.gov.br . no campo correspondente. (Art. 40, 
inciso Viii da Lei 8.666193). 

VIÇOSA DO CEARÁ - CE, 13 de outubro de 2022. 

Flávia Maria Carneiro da Costa 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de VIÇOSA DO CEARA 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. Em cumprimento ao artigo 72  c/c artigo 6, IX da lei 8.666193 e suas alterações, fora elaborado 
Projeto básico para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E MATERIAL PERMANENTE PARA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 

2. OBJETO: 
2.1. REGISTRO DE PF.EÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÓVEIS 
E MATERIAL PERMANENTE PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
3.1. A AQUISIÇÃO DE' EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E MATERIAL PERMANENTE PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS faz-se necessário para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde para garantir a 
aquisição de Equipamentos, Mobiliários, instrumentais e materiais de Consumo, descritos em planilha 
anexa, para atender as necessidades do Centro Municipal de Reabilitação Maria Marina Cipriano de 
Mesquita CMRMMCM, Central de Regulação do SUS - CRESSUS, Conselho Municipal de Saúde - CMS, 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, Hospital e Maternidade Municipal de Viçosa do Ceará - HMMVC, 
Estratégia Saúde da Família - ESF'S, Vigilância Epidemiológica - VIGEPI, Controle de Endemias, Centro 
Fitoterápíco - CEFITD e Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF, conforme descrito em planilha 
anexa; Desta forma urge dotar a Secretaria de Educação de materiais adequados e suficientes para 
atender as demandas dos serviços públicos oferecidos aos munícipes com a aquisição, que se justifica 
diante da necessidade da manutenção das atividades da administração objetivando a consecução do 
interesse público, auxiliando no desenvolvimento continuo das atividades das diversas Secretarias do 
Município de Viçosa do Ceará. 
3.2. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista 
que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a 
permitir a decisão de compra/contratação com base no menor preço, por meio de especificações 
usuais praticadas nc mercado. 
3.3.0 fornecimento dos produtos tem amparo legal disposto na Lei Federal n 2  8.666/93 de 21.06.93 e 
na Lei Complementar n° 12312006, alterada pela Lei Complementar 14712014 e suas alterações 
posteriores. 

4. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO ATRAVÉS DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
4.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata a Decreto Federal n. 
10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente 
definidos, mediante as especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da 
modalidade Pregão. 
4.2. Os bens, objete da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista 
que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a 
permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas 
no mercado. 
4.3. O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente as estas Secretarias, 
devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do art. 32  do Decreto Federal n.° 
7.89212013. 

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS CATÁLOGO(S) OU PROSPECTO(S) 
EDITADO(S) PELO FABRICANTE DOS PRODUTOS. 
5.1. Na proposta cie preços deverá constar discriminação detalhada do produto, marca e modelo, a 
quantidade solicitada,, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já 
considerando toda. 5 as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou 
indíretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 
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5.2. A empresa deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra qualquer defeito 
de fabricação ou de embalagem, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos 
devolvidos e a empresa submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de 
Fornecedores Municipais. 
5.3. As empresas deverão apresentar propostas com descrição técnica completa dos bens ofertados; 
5.4. A Administração poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da adjudicação e 
homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem aos 
requisitos mínimos. 
S.S. Após declarado o vencedor, caso a Administração ache necessário a análise técnica dos produtos 
propostos será concedido um prazo de até 30 (trinta) minutos, a contar da data e hora da solicitação 
para o licitante apresentar o(s) catálogo(s) ou prospecto(s) editado(s) pelo fabricante dos 
produtos, podendo ser original, cópia reprogrøca ou obtido via Internet, no sito do fabricante, 
e informar no chat o atendimento a solicitação. Os documentos deverão estar em língua 
portuguesa. Não serão aceitos catálogos e/ou prospectos técnicos emitidos por representantes, 
revendedores, importadores e outros que não sejam do próprio fabricante dos produtos, os quais 
deverão ser encaminhados via email, a ser fornecido, sob pena de desclassificação, 
5.6. A Administração terá até 02 (dois) dias úteis para emitir o resultado da análise técnica dos 

'.._.- produtos propostos. Caso o licitante tenha a marca e/ou modelo do produto REPROVADO pela análise 
técnica será desclassificado do certame e será convocado Imediatamente o licitante classificado pela 
ordem de classificação da fase de lances, até que se conclua a fase. 
5.7. Após a convocação do último classificado na disputa de lances verbais e este sendo 
desclassificado, a Pregoeira declarará o fracasso do presente certame ou do ITEM. 
5.8. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por ITEM/LOTE ou 
produto, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência Anexo 1 - A e no edital. 

5.5 DO VALOR ESTIMADO 
5.5.1. O valor estimado para contratação possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, § 1 9  do 
Decreto Federal n. 10.024/2019, e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
5.5.2. Sendo imediatamente tornado público somente após o encerramento da fase de lances 
(fundamentado no att 15, § 2 9  do Decreto Federal n 2. 10.02412019) 

6. MODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO: 
6.1. DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados se dará 
mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da 
administração ao licitante vencedor, que serão de forma fornecimento parcelado, de acordo com a 
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da (s) 
Secretaria (s) Gestora (s). 
6.1.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a 
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou 
enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço 
eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou do próprio Pregão Eletrônico. 
6.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de 
fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local, dentro do prazo e horários 
previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 
6.1.3. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo 1 deste 
Edital quanto aos produtos entregues. 
6.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes do Pregão Eletrônico, que serão tratados de forma 
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n. 2  8.666/93, inclusive 
quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
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6.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os materiais deverão ser entregues no ALMOXARIFADO 
CENTRAL da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará. localizada na rua José Figueira. s/n. Centro. 
Viçosa do Ceará-CE. CEP. 62.300-000. próximo ao Hospital. Os bens licitados deverão ser entregues 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, obedecendo a um cronograma de entrega, a partir das 
características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE 
COMPRA/AUTORIZAÇAO DE FORNECIMENTO pela administração, no local, dia e horário estabelecidos 
pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado por igual período justificadamente. 
6.2.1. Para os produtcs objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará - CE, com endereço, conforme 
contrato. 
6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste termo,  no Edital e na Carta Proposta vencedora a admlnlstraçao os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 05 (cinco) dias adequados às supracitadas condições, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
6.23. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
6.2.4. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no 
Termo de referência, ros anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Carta Proposta, 
bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos 
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ot extrajudíciais, sejam trabalhistas, prevídenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas que 
se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do registro, 
na forma do § 1 2  do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
e) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento do 
fornecimento, e devera cumprir o cronograma expedido pela secretaria do Município de Viçosa do 
Ceará/CE. Obedecendo a entrega semanal dos produtos perecíveis. 

6.3. RELATIVA à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.3.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
6.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl: Certificado da Condição 
de Microempreendedcr Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio yiww.portaldoempreendedor.gov.br ; 
6.3.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
6.3.4 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.3.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: 
decreto de autorização expedido pelo órgão competente; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
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6.3.6. CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual, do(s) 
sócio(s), sócio administrador ou publicação na imprensa oficial dos mesmos, quando se tratar de 
sociedade; 

6.4. RELATIVA à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 
6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
6.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 
licitante. 
64.3.1. A comprowção de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2  1.751, de 2 
de outubro de 2014; 
6.4.3.2. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
6.4.3.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
6.4.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade - CRF; 
6.4.5. Conforme a Eirenda Constitucional n°10612020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 32 do 
art. 195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade 
com a Seguridade Social; 
6.46. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decret,-Lei no 5.452, de 12  de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

6.4.7. As microempresis e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista., mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
6.4.8. Havendo algume restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor d9 certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para 
a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 12312006 alterada pela Lei Complementar 
147/2014; 
6.4.9. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a 
revogação da licitação, ou ITENS, conforme o caso 

6.5. RELATIVA à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido fiscal ou social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da 
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, 
comprovado através do cálculo dos índices contábeis, devidamente assinado pelo contador 
responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 
da proposta. 
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6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei 
n0. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que 
esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em 
que está a sede da companhia; 
e) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas 
para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas no exercício em curso: deverão apresentar demonstrativo do Balanço 
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados, autenticado ou protocolados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e 
pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

6.5.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.1, no mínimo Balanço 
Patrimonial, DRE - Demonstração do Resultado do Exercício, DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas 
acumulados, devidamente registrados na junta comercial da sede da licitante. Termos de abertura e de 
encerramento, devidamente registrado ou protocolados na junta comercial da sede da licitante. 
6.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei. 
6.5.5.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas acumulados; 
d) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o A.t 2° do Decreto 
N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n- 6.022, 
de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma 
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1 2  do Decreto 
N- 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

6.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
6.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 
e RFB n2  1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores 
informações, verificar o site www.receitagov.br , no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do 
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 59  das 
Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 
2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
6.5.8. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, que 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem 
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa 
situação fínanceiri, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), 
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Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), 
cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

6.5.9. Ficam dispensudo da apresentação da exigência prevista no item 64.4 e 6.5.1 a 6.5.8 deste 
tópico a figura do Microempreendedor Individual (ME!), devendo comprovar e apresentar as 
demais exigências . 

6.5.10 JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquísi na legislação especifica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índIces contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento 
de licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação 
DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no 
art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação 
EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ deve cercar-se para assegurar o 
integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em 
que estabelecem um "mínimo" de segurança na contratação. 
6.5.11. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 30 (trinta) dias. 

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.6.1. Apresentaçã de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 
executados, obrigatriamente pertinente, equivalentes ou superiores e compatíveis com o objeto desta 
licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, 
comprovando a plena satisfação de sua execução. Somente serão considerados válidos os atestados 
com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado 
deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, 
estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar. 

6.7. DEMAIS EXIGINUAS 
6.7.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no art. 70  da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de 
dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze 
anos, salvo na condição de aprendiz. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possível. ldentificir quem assinou. 
6.7.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob 
as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito 
recursal, bem ccmo de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 
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cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. Em papel da própria empresa, con endo o 
carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 
habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
6.73. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para 
os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa 
participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 
Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
6.7.4. Será Jnabilitaio o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.7.5. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade 
através de consulta ralizada pela Pregoeira. 
6.7.6. Se o licitante For a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a 
FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, coriprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
6.7.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

7. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ARP 
7.1. O gerenciador da ARP, gestor/fiscal das contratações dela decorrentes, será a Secretaria de 
Educação. 
7.2. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e o número de 
fornecedores a terem seus preços registrados, a Secretaria de Educação convocará os adjudicatários 
para assinarem a ARP, em prazo a ser estabelecido pelo a Secretaria de Educação, observando o prazo 
de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma do artigo 
81 da Lei 8.666193. 
7.3. Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinara ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pelas 
SECRETARIAS SOLICITANTES a pregoeira examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos 
licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo 
ainda negociar o preço. 
7.4. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses após sua assinatura e o 
respectivo Contrato de Expectativa de FORNECIMENTO/SERVIÇO até 31112 do ano da sua 
assinatura. 
7.5. Para o fornecimento dos materiais, serão emitidos Ordens de Compra, em conformidade com as 
propostas vencedoras, para as licitantes vencedoras de cada material. 
7.6. A ARP não obriga à Secretaria DE EDUCAÇÃO a efetivar as contratações podendo realizar licitação 
especifica para aquisição de um ou mais itens, obedecida à legislação pertinente, hipótese em que, em 
igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência. 
7.7. O fornecedor antes de ser convocado para entrega de material poderá requerer a SECRETARIA 
SOLICITANTES por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se superior ao 
registro ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do 
fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea "d" 
do inciso li, do artigo 65, da Lei n° 8.666/93. 
7.8. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 
7.9. Cancelados os registros, as SECRETARIAS SOLICITANTES poderão convocar os demais 
fornecedores, na ordeTn de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
7.10. O gestor da APP (Diretor Presidente) deverá realizar o controle do fornecimento dos itens, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a 
contratação. 
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7.11. O Limite máximo para o órgão usuário gerenciador da Ata de Registro de Preços não poderá 
ultrapassar 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados. 
7.12.0 limite máximo para as contratações adicionais por órgãos ou entidades usuários que venham a 
aderir a Ata de Registro de Preços não poderá ultrapassar 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos registrados. 

7.13 DA QUALIDADE DOS PRODUTOS: 
7.13.1 Os produtos devem ser de alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer 
outras avarias, de excelente resistência e de modo a proporcionar segurança ao usuário; 
7.13.2. Fornecer os produtos com garantia total do produto na data de recebimento, entregues 
acondicionados, sempre que possível, em embalagens lacradas individualmente, identificados, e em 
perfeitas condições de armazenagem. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1. Fornecer o objeto deste termo de referência, na ordem de fornecimento, isentos de defeitos de 
fabricação; 
8.2. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente a 
responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto, inclusive o frete; 
8.3. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se 
verifiquem danos em decorrência de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de fabricação 
ou de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua substituição, 
quando for o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, improrrogáveis, contados da notificação que 
lhe for entregue oficialmente; 
8.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência 
da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará; 
B.S. Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no Edital e 
seus anexos e o contrato; 
8.6. Manter as condiçes de habilitação e qualificação técnica exigida no edital do pregão; 
8.7. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, 
fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento 
do objeto; 
B.S. Ê de total responsabilidade da empresa vencedora informar a administração pública qualquer 
mudança que houver na situação cadastral (CNPJ) da empresa, para após comprovação de 
regularidade, a devida efetivação do pagamento; 
8.9. Fornecer junto ccm o produto as notas fiscais acompanhadas das seguintes certidões: 
a) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
b) CND - Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
c) CND - Certidão Negativa de Débitos Municipais 
d) CND - Certidão Negativa de Débitos Federais 
e) CND - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
9.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a credenciada possa executar o objeto deste 
credenciamento dentro das especificações; 
9.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 
9.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato; 
9.4. Manter preposto, formalmente designado pela secretaria, para fiscalizar o Contrato. 

10. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
10.1. Os bens serão recebidos: Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta; Definitivamente, após a 
verificação da confcrmidade com as especificações constantes do edital e da proposta, e sua 
consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias do recebimento provisório. 
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10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 
11.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor das SECRETARIAS 
SOLICITANTES, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
correta entrega para fins de pagamento. 
11.2. A presença da fiscalização da Administração, não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
11.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja 
de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim 
considerado de príneiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do produto 
eventualmente fora de especificação. 

12. DA GARANTIA 
12.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação ou 
outros, por período mínimo de 06 (seis) meses, e/ou de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor. 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será efetuado após a entrega do (s) produto (s), conforme Nota Fiscal, 
discriminada de acordo com a Ordem de Compra, desde que atestado o recebimento definitivo dos 
bens, mediante contra recibo, em até 30 (trinta) dias. Sendo que Nota Fiscal contendo pendência 
referente à entrega de item(ns), somente serão pagas quando da regularização das pendências de 
entrega. 
13.2. O pagamento será creditado em favor do (s) fornecedor (es) através de ordem bancária, contra 
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência 
e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
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ANEXO 1— A - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

TrEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT 
ANTROPÔMTR0 PORTÁTIL - EQUIPAMENTO PARA AFERIÇÃO DE MEDIDAS 
CORPORAIS LINEARES - COMPRIMENTO. ALTURA E ALTURA DO JOELHO - 

CONFECCIONADO EM ALUMÍNiO. ACRÍLIO E NYLON, COM PREDOMÍNIO DO PRIMEIRO E 
PESO APROXIMADO DE 3,5KG. APRESENTA SUPORTE PARA O CALCANHAR, BASE DE 
ALUMÍNIO COM PLACAS DE ACRÍLICO E BARRA DE NYLON OU ALUMÍNIO COM FECHO 
PRESSÃO BILHA PARA ENCAIXE DA HASTE; DOIS PARAFUSOS NA PARTE POSTERIOR 
PARA FIXAÇÃO DAS BARRAS DE ESTABILIZAÇÃO; BASE INFANTIL DE ALUMÍNIO COM 
SUPORTE PARA HASTE (BARRA DE NYLON OU ALUMÍNIO COM FECHO PRESSÃO 
BILHA); CURSOR DE AFERIÇÃO CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO COM SUPORTE DE UNID. 17 
BARRA PARA ENCAIXAR NA HASTE E QUE GARANTE O ÂNGULO DE 90<198> DA BASE E 
DO CURSOR DE AFERIÇÃO COM INDICADOR DE LEITURA. DUAS PLACAS DE 
POSTURAÇÃ() EM ALUMÍNIO, TRÊS CURSORES DE CONTENÇÃO PARA DEFINIR O 
POSICIONAMENTO DAS PLACAS DE POSTURAÇÃO E DO CURSOR DE AFERIÇÃO; UMA 
HASTE COM 1,2M DE COMPRIMENTO, COM FITA MÉTRICA MILIMETRADA DE FIBRA DE 
VIDRO AFIXADA E DUAS BARRAS PARA ESTABILIZAÇÃO; UMA HASTE DE 
ALONGAMENTO MEDINDO 1M, COM FITA MÉTRICA EM TODA A SUA EXTENSÃO; COM 
POSSIBILIDA )E PARA AFERIR ESTATURA DE ATÉ 2,214.  
AR CONDICIC NADO (TIPO SPLIT) - 12.000 BTUS - CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 
12.000 BTUS. VOLTAGEM 220V. SISTEMA ESPECIAL DE TRIPLA FILTRAGEM, COM 
EXCLUSIVO FILTRO HERA; DISPLAY DE TEMPERATURA DIGITAL; CONTROLE REMOTO 
COM DISPLAY EM CRISTAL LIQUIDO; TJMER DIGITAL DE 24 HORAS; ENTRADA 

2 SUPERIOR DL AR; FUNÇÃO DIRECTIO: QUANDO ACIONADA, ALTERA O ÂNGULO DA UNtO 10 
ALETA HORIZONTAL; CAPACIDADE 	DE 	RESFRIAMENTO; 	12.000 BTUS; COM 
AQUECIMENTO; NÃO; FUNÇÕES; AUTO, SIGA-ME, SLEEP, SW1NG, TIMER, TURBO; 
TERMOSTATO; DIGITAL; CONTROLE REMOTO; SIM; FILTRO DE AR; ANTI-ÁCARO, ANTI- 
BACTÉRIA, ANTI-FUNGO. COR; BRANCO, CLASSIFICAÇÃO _PROCEL - A 
ARQUIVO EM AÇO - COM 4 GAVETAS COM RODÍZIOS DESLIZANTES, PARA PASTAS 
SUSPENSAS TAMANHO OFÍCIO, EM CHAPA 26 (0,48MM), TRATADA E FOSFATIZADA, 

3 COM FECHADURA QUE TRAVA SIMULTANEAMENTE AS 4 GAVETAS. MEDIDAS PADRÃO: UNID. 17 
ALTURA: 1,34 M, LARGURA: 0,47 M, PROFUNDIDADE: 0,71 M. PINTURA EPÓXI, COR 
CINZA ROYAL  
AUTOCLAVE DE 21 LITROS - CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO EM AÇO INOXIDÁVEL. - 

OPERAÇÃO FÁCIL E AUTOMÁTICA, COM INDICAÇÃO DO CICLO ATRAVÉS DE PAINEL 
DIGITAL COM TECLADO DE MEMBRANA. CONTROLE DOS PARÂMETROS DE 
FUNCIONAMENTO REALIZADO POR MICROPROCESSADOR ELETRÔNICO DE PRECISÃO. 
EFICIENTE SECAGEM DO MATERIAL, COM OPÇÃO DE CICLOS EXTRAS DE SECAGEM. 

UNID 2 

DESAERAÇÃO E SATURAÇÃO AUTOMÁTICA. TEMPERATURA PADRÃO O.MS ATÉ 121C. 
DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA 03, TENSÃO 127 OU 220 V, CICLO DE SECAGEM DE 
SÉRIE. BANDEJAS INTERNAS ALUMÍNIO (02).  
BALANÇA DE PRECISÃO - BALANÇA - 15KG - PRECISÃO 2G / 5G 
CAPACIDADE APROXIMADA: 15KG, RESOLUÇÃO APROXIMADA: 2G DE 0 ATÉ 6KG / 5G 
DE 6 ATÉ 15KG, PRATO DE PESAGEM APROXIMADA: 355 MM (L) X 235 MM (P) EM AÇO 
INOXIDÁVEL E COM CENTRO REBAIXADO, PARA EVITAR O ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS 
SOBRE OS DISPLAYS, DISPLAY TIPO CRISTAL LÍQUIDO (LCD). BATERIA INTERNA 
RECARREGÁVEL BATERIA INTERNA E RECARREGÁVEL, AUTONOMIA APROXIMADA DE 

5 ATÉ 480 HORAS. AUTODESLIGAMENTO CONFIGURÁVEL ENTRE 1, 5, 10, 20 E 60 UNID. 2 
MINUTOS APROXIMADA OU DESATIVADO, CARREGADOR DE BATERIA AUTOMÁTICO, 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, FONTE ADAPTADORA MULTIVOLTAGEM, GABINETE 
DE PLÁSTICO ,WS, TARA SUCESSIVA, TEMPERATURA DE OPERAÇÃO APROXIMADA DE 
5 A 35 °C, UMIDADE DO AR UMIDADE DO AR, FLEXIBILIDADE DE MANUSEIO, 
PROTEÇÃO CONTRA INTERFERÊNCIAS E SOBRECARGAS, PRATO DE PESAGEM DE 
FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, TECLADO DE FÁCIL DIGITAÇÃO.  
BALANÇA MÉDICA ANTROPOMÉTRICA DIGITAL 200KG - ESTRUTURA EM CHAPA DE 

6 AÇO CARBONO; - CAPACIDADE 200 KG, DIVISÕES DE 100 G; - PROTEÇÃO DA CÉLULA DE LJN1D. 
CARGA CONTRA IMPACTOS LATERAIS; - RÉGUA ANTROPOMÉTRICA ATÉ 2,00 M EM  
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ALUMÍNIO ANODIZADO, COM DIVISÃO DE 0,5 CM; - FONTE EXTERNA APROXIMADAS 90 
A 240 VAC C/ CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO; - BALANÇA SI VOLT (11OV/220V) 
AUTOMÁTICA (REGULA A VOLTAGEM SOZINHA, BASTA LIGAR NA TOMADA); - DISPLAY 
LED DE 6 DGITOS DE 15 MM DE ALTURA E 6,5 MM DE LARGURA COM BACKLIGHT; - 

FUNÇÃO TÁRA ATÉ CAPACIDADE MÁXIMA; - HOMOLOGADAS PELO JNMETRO E 
AFERIDAS PELO IPEM; - PROCEDÊNCIA NACIONAL; - TAMANHO APROXIMADAS DA 
PLATAFORMA: 380X290MM.  
BATERIA PARA BERÇO AQUECIDO - BATERIA SELADA 12 V DE 33 AH AMP, TENSÃO 
NOMINAL APROXIMADAS: 12 V; CAPACIDADE (CiO) APROXIMADAS: 33 AH - AMP; 
CAPACIDADI: (C20)APROXIMADAS: 38.6 AH - AMP; COMPRIMENTO APROXIMADO 
(MM): 196 MM, LARGURA APROXIMADA(MM): 131 MM; ALTURA APROXIMADA (MM): UNtO. 4  

170 MM; PESO APROXIMADA(KG): li 1(6; TIPO DE TERMINAL: M6 INSERTO; POSIÇÃO 
DO TERMINAL: C; GARANTIA APROXIMADA: 18 MESES; CERTIFICAÇÃO: ANATEL  
BEBEDOURO INDUSTRIAL PISO 100 LITROS EM INOX COM 3 TORNEIRAS: CAPACIDADE 
DE 100 LITROS NO RESERVATÓRIO. ATENDE ATÉ 150 PESSOAS/HORA. REFRIGERAÇÃO 
DE 180 L/H. 03 TORNEIRAS FRONTAIS CROMADAS (2 TORNEIRAS CROMADAS PARA 
COPOS ENTEADA DE 112 -1 VÁLVULA JATO 13 CM CROMADA ENTRADA DE 112). 
APARADOR DE ÁGUA 	FRONTAL EM CHAPA DE AÇO INOX COM DRENO. COM  
REVESTIMENTO EXTERNO EM CHAPA DE AÇO INOX. RESERVATÓRIO DE ÁGUA EM P.P, 
ALTA RESISTÊNCIA, FÁCIL LIMPEZA E MATERIAL ATÓXICO. ISOLAMENTO TÉRMICO 
INJETADO EM POLIURETANO EXPANDIDO. SERPENTINA INTERNA EM AÇO 1NOX 304. 

8 BOlA PARA REGULAGEM DO NÍVEL DE ÁGUA. GÁS ECOLÓGICO R 134 A. MOTOR UNID 20 
HERMÉTICO. TENSÃO 220V. UNIDADE CONDENSADORA DE 115 HP. TOMADA DE 3 
PINOS. MEDIDAS: ALTURA MÍNIMA 1484 MM, LARGURA MÍNIMA 703 MM, 
PROFUNDIDADE MÍNIMA 644 MM, REGULAGEM DA TEMPERATURA DA ÁGUA. 
FILTROS: PPF-5 RETER PARTÍCULAS SÓLIDAS MAIORES, COMO AREIA OU PEDRA. T33 
FILTRO COM CARVÃO ATIVADO. COM  A FUNÇÃO DE REDUZIR O TEOR DE SABORES E 
ODORES DESAGRADÁVEIS. PESO LÍQUIDO APROXIMADO DO PRODUTO: 419 KG, 
APRESENTAR CERTIFICADO INMETRO DO BEBEDOURO E DO FILTRO. GARANTIA 12 
MESES  

9 CABO DE BISTURI N° 03- EM AÇO INOX, UNID. 6 
10 CABO DE BISTURI N°04 - EM AÇO INOX. UNID. 20 

CADEIRA DE RODAS INFANTIL: FABRICADA EM AÇO CARBONO; DOBRÁVEL; 
ACOMPANHA SISTEMA MODULAR DE ASSENTO E ENCOSTO EM ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE; APOIO DE CABEÇA COM REGULAGEM DE ALTURA; PROLONGADOR DE 
ENCOSTO; APOIO DOS BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS; APOIO DOS PÉS COM REGULAGEM DE 
ALTURA; COLETE TORÁXICO DE 4 PONTAS PARA SIJSTENÇÃO DO TRONCO; 
FECHAMENTO DO COLETE COM SISTEMA DE MOSQUETÃO; RODA ANTI TOMBO; UNtO 2 
SISTEMA DE UESLOCAMENTO DO CENTRO DE GRAVIDADE DO CONJUNTO MODULAR 
DE O A 35 CRAUS ATRAVÉS DE POSICIONAMENTO DAS RODAS TRASEIRAS OU 
DIANTEIRAS; SISTEMA QUICK RELEASE NAS RODAS TRASEIRAS; ROLAMENTO 
BLINDADO NAS QUATRO RODAS; FREIOS BILATERAIS; RODAS TRASEIRAS ARO 20 E 
DIANTEIRAS ARO 05; PROTETOR DE ROUPAS TIPO PARALAMAS; EIXOS REFORÇADOS 
EM AÇO.  
CADEIRA PLÁSTICA SEM BRAÇO: CADEIRA PLÁSTICA, SEM BRAÇO, TIPO MONOBLOCO, 
EMPILHÁVEL, FABRICADA EM POLIPROPILENO VIRGEM DE ALTA REISTÊNCIA, 

12 TRATADA COM RESINA ANTI - UV, DIMENSÕES: LARGURA 430 MM, ESPESSURA UN1D 800 
MÍNIMA 3 MM, VARIAÇÃO DE 10% PARA MAIS E 5% PARA MENOS, CARGA MÁXIMA 
ADMISSÍVEL 140 KG, COR VERDE.  
CAIXA AMPLIFICADA APP 100W RMS 8« F CARACTERÍSTICAS: COR: PRETO/DOURADO, 
POTÊNCIA RMS: 100W CANAIS:, CANAL 1: BLUETOOTH, USB, SD CARD E FM/ 
CONTROLE RE1OTO COM TROCA DE PASTAS! AUXILIAR - IPHONE, IPOD, IPAD, 
TABLETS, 	 CELULARES, 	 MP3, 	 CD, 	 DVD 

13 1V/ACORDEON/MICROFONE/VIOLÃO/CAVAQUÍNHO, 	CANAL 	2: 	MÍC UNID. 2 
1+VIOLÃO/CAVAQUINHO/MIC 2+VIOLÃOJCAVAQU1N HO 
EQUALIZADOR: 2 VIAS (GRAVES E AGUDOS), ALTO FALANTE: WOOFER 8 E TWEETER 
2 W, ALIMENTAÇÃO: BIVOLT AUTOMÁTICO (COM FONTE CHAVEADA) 90-240V, PESO 
E DIMENSÕES:, ALTURA APROXIMADAS (CM): 51,0. LARGURA APROXIMADAS (CM): 1 
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42,1 
PROFUNDIDADE APROXIMADAS (CM): 21,8, PESO APROXIMADAS: 8KG 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 CAIXA AMPLIFICADA, 1 MANUAL DO PRODUTO, 1 CABO 
DE FORÇAGARANTIA: 12 MESES  
CAIXA AMPLIFICADA ELEVATE 115, 800W RMS, BLUETOOTH/USB/SD, LCD, PRETO - 

14 PBELEVATE 115, MODELO 115, CAIXA ATIVA 1X15", POTÊNCIA 800 W RMS, COM ALÇA 
UNID 10  E RODAS PARA TRANSPORTE, SUPORTA CARTÃO DE MEMÓRIA, DISPLAY LCD, 

ENTRADA USB, BIUETOOTH.  
CAIXA PARA INSTRUMENTAL CIRÚRGICO: ESTOJO PARA INSTRUMENTAL CIRÚRGICO 

15 RETANGULAR, EM AÇO INOXIDÁVEL (NBR 7153-1). SEGUINDO AS ESPECIFICAÇÕES DA UNID. 8 
AISI 304, COM TAMPA PERFURADA, NO TAMANHO 28 X 15 X 7 CM.  
CAIXA PARA INSTRUMENTAL CIRÚRGICO: ESTOJO PARA INSTRUMENTAL CIRÚRGICO 

16 RETANGULAR, EW AÇO INOXIDÁVEL (NBR 7153-1), SEGUINDO AS ESPECIFICAÇÕES DA (JNID. 10 
AISI 304, COM TAMPA PERFURADA, NO TAMANHO 32 X 16 X 8 CM.  
CAIXA PARA INSTRUMENTAL CIRÚRGICO: ESTOJO PARA INSTRUMENTAL CIRÚRGICO 

17 RETANGULAR, Etv' AÇO INOXIDÁVEL (NBR 7153-1), SEGUINDO AS ESPECIFICAÇÕES DA UNID. 10  
AIS[ 304, COM TAMPA PERFURADA, NO TAMANHO 36 X 22 X 9 CM.  
CAIXA TÉRMICA COM TERMÔMETRO E RODAS 80 LITROS: 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: INDICADA PARA USO EM HOSPITAIS, LABORATÓRIOS E 
CAMPANHAS DE VACINA; ALTA EFICIÊNCIA TÉRMICA -> ISOLAMENTO TÉRMICO EM 
POLIURETANO (ESPUMA INJETADA) NO CORPO E NA TAMPA. GARANTIA DE 
EFICIÊNCIA TÉRMICA 3 VEZES MAIOR DO QUE AS CAIXAS COM ISOLAMENTO EM EPS 
(ISOPOR) ; LONGA VIDA ÚTIL -> FABRICADA COM MATERIAIS E COMPONENTES DE 
ALTA QUALIDADE; AS RODINHAS TORNAM O TRANSPORTE FÁCIL E CONFORTÁVEL. 
RODINHAS DE BORRACHA MACIÇA - 	 RODAGEM SUAVE E SILENCIOSA; MATERIAL 
ASSÉPTICO -> TTALMENTE HIGIÊNICO E FÁCIL DE LIMPAR; ALTO PODER DE 
ISOLAMENTO -> EQUIPADA COM 2 FECHOS EM AÇO 1NOX; TAMPA ARTICULÁVEL COM 
MOLA LIMITADOI1A DA ABERTURA E ALÇAS GRANDES E RESISTENTES EM AMBOS OS 
LADOS; OFERECE 2 PORTA COPOS E RÉGUA ESTAMPADA NA FACA SUPERIOR DA 18 
TAMPA; DRENO PARA FÁCIL ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS. ESPECIFICAÇÕES (CAIXA): 

UN1D 2 

CAPACIDADE: 80 LITROS; MATERIAL: ESTRUTURA EM POLIETILENO E ISOLAMENTO 
TÉRMICO EM POLIURETANO (PU); DIMENSÕES EXTERNAS APROXIMADAS (COMP. X 
LARG. X ALT.): 78 X 41 X 41 CM; DIMENSÕES INTERNAS APROXIMADAS (COMP. X LARG. 
X ALT.): 69 X 37 X 32,5 CM; PESO APROXIMADO: 7,2 KG; GARANTIA DE 1 ANO CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E 3 MESES PARA ACESSÓRIOS (TAMPA. ALÇA E 
TERMÔMETRO); CARACTERÍSTICAS GERAIS (TERMÔMETRO): DIGITAL DE MÁXIMA E 
MÍNIMA -> INSTRUMENTO DE QUALIDADE COMPROVADA; VISOR DE FÁCIL LEITURA; 
PROVA D'ÁGUA; OFERECE FUNÇÃO °C/9 F. 
ESPECIFICAÇÕES (TERMÔMETRO): FAIXA DE UTILIZAÇÃO: -50+70°C; PRECISÃO: 	1- 
12C (ENTRE -20+50°C) E +1- 29C (ACIMA DE 50°C); ALIMENTAÇÃO: 1 PILHA AA 
(INCLUSA). CONTEÚDO DESTE PRODUTO: 01 CAIXA TÉRMICA C/ TERMÔMETRO.  
COLCHÃO D33 SOLTEIRO IMPERMEÁVEL - UTILIZADO PARA TRATAMENTOS 
HOSPITALARES, (:ASAS DE REPOUSO, CLÍNICAS, PESSOAS ESPECIAIS, IDOSOS, 
CRIANÇAS. 

19 COLCHÃO DE ESPUMA D33 UNID. 10 
TAMANHO: SOLTiRO 78X 188X 12 CM 
SUPORTE DE PESO ATÉ 100 KG POR PESSOA 
REVESTIMENTO: COURVIN AZUL IMPERMEÁVEL  
COLCHÃO HOSPITALAR INFANTIL BMW - LARGURA X PROFUNDIDADE X ALTURA: 70 
CM X 100 CM X 1(1 CM 

20 
MATERIAL DA ESTRUTURA: ESPUMA UNID 5 
MATERIAL DO TAPEÇARIA-- COURVIN 
FORMA: HOSPITALAR 
COM PISO E CONTORNO ALMOFADADO: NÃO  
COLPOSCÓPIO COM SISTEMA GALILEU, BINOCULAR RETO, LENTES DE CRiSTAL, MICRO 
FOCALIZAÇÃO NA OBJETIVA COM VARIAÇÃO APROXIMADA DE 40 MM NO AJUSTE 

21 MANUAL, ESTATIVA RETA COM SISTEMA PNEUMÁTICO PARA AJUSTE DE ALTURA.  
UNID 1 

ILUMINAÇÃO HALÓGENA, COM TRANSMISSÃO POR FIBRA ÓTICA, POTENC1ÔMETRO  
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FL1V 

PARA AJUSTE DA INTENSIDADE DA ILUMINAÇÃO. 
CABEÇA ÓPTICA: BINOCULARES APROXIMADO: RETO - 160 MM; OCULARES COM 
AJUSTE DE D1OPFRLAS EM 12,5X; 
DIOPTRIAS APROXIMADO: -SD ATÉ 1- 5D; AUMENTOS: 3X. 4X, 7X. 11X, 17X; CAMPO DE 
visÃo: 12 A 79 MM; DISTÂNCIA INTER PUPILAR APROXIMADO: 55 MM ATÉ 75 MM; 
MICRO 	FOCAL ZAÇÃO: 	OBJETIVA; 	MACRO 	FOCALIZAÇÃO: 	MOVIMENTO 	DO 
EQUIPAMENTO; DISTÂNCIA DE TRABALHO APROXIMADO: 300 MM; FILTRO VERDE. 
ESTATIVA: TIPO: PEDESTAL RETO, PORTÁTIL DE CHÃO, COM 05 (CINCO) RODÍZIOS E 
MOLA PNEUMÁTICA; ÂNGULO DE ROTAÇÃO APROXIMADO: 360°; NÍVEL DE ELEVAÇÃO 
APROXIMADO: 127 CM; ALTURA DA OBJETIVA ATÉ O CHÃO APROXIMADO: 100-127CM; 
TAMANHO DA BASE APROXIMADO: 600 MM; PESO APROXIMADO: 20 KG. 
ILUMINAÇÃO: TIPO DE ILUMINAÇÃO: COAXIAL COM CABO DE FIBRA ÓPTICA; FONTE 
DE LUZ FRIA: LÂMPADA HALÓGENA APROXIMADAMENTE - 15V 1150 W; CORRENTE 
ELÉTRICA: AC 1C0 V 1220 V - ATRAVÉS DE CHAVE SELETORA; INTENSIDADE DA LUZ  
APROXIMADO: 80.000 LUX  
CONJUNTO DE TALA ARAMADA - A TALA ARAMADA EM EVA CONJUNTO 4 PEÇAS É 
REVESTIDA COM MATERIAL EMBORRACHADO, E OFERECE MUITO MAIS CONFORTO AO 
PACIENTE, É UM EQUIPAMENTO DE GRANDE UTILIDADE PARA EQUIPAR 
AMBULÂNCIAS E UNIDADES DE RESGATE. 

22 
- REVESTIDA COM MATERIAL EMBORRACHADO  

LJNID. 3 
- UTILIZADO EM RESGATE 
- IDEAL PARA IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA DE MEMBROS 
- TAMANHOS: PP P,MEG 
- PESO: 0.350 KG 
- DIMENSÕES: 90 X 10 X 10 CM  
DESTILADOR DE ÁGUA - TIPO PILSEN. 220 VOLTS. 7.000 WATI'S. RENDIMENTO: 10 
LITROS/HORAS; CONSUMO DE ÁGUA: 240 LITROS; DIM. EXTERNAS (CXLXA) CM: 29 X 
32 X 103. PRODUZ ÁGUA COM PUREZA ABAIXO DE 4 MS, CONSIDERANDO ENTRADA 
ATÉ 300 MS; CALDEIRA EM AÇO INOX; COLETOR DE VAPORES E PARTES QUE TEM 
CONTATO COM A ÁGUA JÁ DESTiLADA, CONFECCIONADOS EM AÇO INOX 304 E 
MATERIAIS INERrEs; NÍVEL CONSTANTE DE ALIMENTAÇÃO DA CALDEIRA; CÚPULA 

23 
DE VIDRO RESISTENTE E INERTE PARA NÃO TRANSFERIR ÍONS AO SISTEMA E PARA 

UNID 

VISUALIZAR A EBULIÇÃO E O MOMENTO DA LIMPEZA DA CALDEIRA E RESISTÊNCIA; 
RESISTÊNCIA TUBULAR BLINDADA; CHAVE PARA LIGAR E DESLIGAR MANUALMENTE 
O AQUECIMENTO: SISTEMA AUTOMÁTICO DE PROTEÇÃO QUE DESLIGA O APARELHO 
QUANDO O SENSOR EMBUTIDO DETECTA FALTA DE ÁGUA; ACOMPANHA MANUAL DE 
INSTRUÇÕES; CA E O DE FORÇA COM DUPLA ISOLAÇÃO SEM PLUGUE.  
ESCADA DE 7 DEGRAUS - ESCADA EM ALUMÍNIO COM DOIS LADOS, 7 DEGRAUS, COM 
TAPETE ANTIDER RAPANTE NOS DEGRAUS E PÉS. PESO APROXIMADO DE 4,65 KG DO 

24 
PRODUTO E 120 KG SUPORTADO PELO PRODUTO. DIMENSÕES APROXIMADAS: UNID 
LAGURA ABERTA -46 CM; LARGURA FECHADA - 51 CM; ALTURA ABERTA - 135 CM; 
ALTURA FECHADA 	195 CM; PROFUNDIDADE ABERTA - 99 CM; PROFUNDIDADE 
FECHADA- 13 CM.  
FOCO DE LUZ PARA EXAME GINECOLÓGICO - COM HASTE SUPERIOR FLEXÍVEL E 
CROMADA; PEDESTAL COM HASTE INFERIOR PINTADA; ALTURA VARIÁVEL ENTRE 90 

25 A 150 CM; PINTURA EM EPÓXI À 250° C. DE ALTA RESISTÊNCIA; BASE DO PEDESTAL UNID. 8 
COM 04 RODÍZIOS; ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA SELECIONÁVEL EM 110 OU 220 V. 50/60 
HZ; LÂMPADA HALÓGENA 12 V. X 20 W; PESO LÍQUIDO 05 KG.  

26 FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM FORNO UNID 5 
27 FOGÃO INDUSTRiAL 6 BOCAS COM FORNO UNID 10 

FORNO 	MICRO-ONDAS 	- 	 INSTALAÇÃO 	BANCADA. 	CLASSIFICAÇÃO3OL 	- 

APROXIMADAMENTE - POTÊNCIA.800W - APROXIMADAMENTE - FORNO MICRO- 
28 ONDAS E MANUAL DE INSTRUÇÕES - GARANTIAl2 MESES - FUNÇÃO DESCONGELAP, IJNID. 3 

SIM - PRATO GIRATÓRIO. SIM - TRAVA DE SEGURANÇA, SIM FUNÇÃO MEMÓRIA. SIM - 

TECLAS PRÉ-PROC RAMADAS. SIM - COMPRIMENTO 60 CM APROXIMADAMENTE  
FREEZER HORIZONTAL COM DUPLA AÇÃO: REFRIGERADOR E CONSERVADOR ; 2 

29 PORTAS E UMA GRADE; PÉS COM RODÍZIOS REFORÇADOS; GABINETE INTERNO E UNID 30 
EXTERNO EM CHAPA DE AÇO PINTADA; CAPACIDADE BRUTA 411 LITROS; PUXADOR 1 
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ERGONÔMICO COM FECHADURA DÊ SEGURANÇA TERMOSTATO FRONTAL E DRENO 
(CONTROLE DE TEMPERATURA). DIMENSÕES CM: 78PROFX1 19,5-LARG.X94ALT.; 
VOLTAGEM 220V; GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO  
GELADEIRA COM UMA PORTA - 3001, NOMINAL COR BRANCO - COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: COM UMA PORTA; NÃO TENHA FORMAÇÃO DE GELO NAS 
PAREDES; CONTROLE DE TEMPERATURA: LOCALIZADO NO PAINEL FRONTAL; 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: A; VOLTAGEM 220VAC; 
CAPACIDADE BRUTA DE NO MÍNIMO 324 LITROS; CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
DO FREEZER DE NO MÍNIMO 47 LITROS; CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DO 
REFRIGERADOR DE NO MÍNIMO 253 LITROS; CAPACIDADE IJTIL TOTAL (NOMINAL) DE 

30 NO MÍNIMO 30C LITROS; -CONSUMO DE ENERGIA MENSAL NO MÁXIMO 35.5 UNID. 22 
KWH/MÊS; COR: BRANCO; DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO: 153,9CM DE 
ALTURA X 61,6C1M DE LARGURA X 69,1CM DE PROFUNDIDADE ; PESO LÍQUIDO 
APROXIMADO DO PRODUTO: 48KG; DEVERÁ ESTAR AFIXADO NA PORTA O SELO DO 
1NMETRO COMPROVANDO A CLASSE DE EFICIÊNCIA DE CONSUMO DE ENERGIA(A); 
ROTULADO NA FRENTE COM A MARCA DO FABRICANTE E CAPACIDADE NOMINAL DO 
REFRIGERADOR. SARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES OU A DO FABRICANTE SE FOR 
MAIOR.  
GELÁGUA DE COLUNA COM 2 TORNEIRAS; BEBEDOURO TIPO GELÁGUA DE COLUNA 
COM 2 TORNEIRAS; REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR, POSSUIR TERMOSTATO 
FRONTAL, COM CONTROLE GRADUAL DE TEMPERATURA; SISTEMA AUTOMÁTICO DE 
ABERTURA DO GARRAFÃO; APARADOR DE ÁGUA REMOVÍVEL; POSSUI RESERVATÓRIO 
VEDADO E ALÇAS LATERAIS PARA MELHOR LOCOMOÇÃO; BAIXO CONSUMO DE 

31 ENERGIA ECOLOGICAMENTE CORRETO, GÁS NÃO POLUENTE (R134A); ALTO 
UNID 15 DESEMPENHO: 1,8 LITROS/HORA DE ÁGUA GELADA; POSSUIR SELO DO INMETRO 

ATRAVÉS DE CERTIFICADO VÁLIDO JUNTO A PORTARIA W 344 QUE OBRIGA QUE OS 
EQUIPAMENTOS PARA CONSUMO DE ÁGUA DEVERÃO SER FABRICADO E IMPORTADOS 
SOMENTE EM CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS ; ORA APROVADOS E 
DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO INMETRO QUE DEVERÁ ACOMPANHAR A PROPOSTA 
DE PREÇO SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO; POSSUIR GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO.  

32 
HALTERES TIPO BOLA EMBORRACHADO 2 KG - HALTERES TIPO BOLA EM FERRO UNtO 5 
FUNDIDO COM ACABAMENTO EMBORRACHADO.  
HALTERES TIPO BOLA EMBORRACHADO 3 KG - HALTERES TIPO BOLA EM FERRO UNID 5 
FUNDIDO COM ACABAMENTO EMBORRACHADO.  
LÂMPADA DE INFRA-VERMELHA LÂMPADA INFRA VERMELHO PARA FISIOTERAPIA, 
TERMOTERAPIA, 	FOTOTERAPIA 	- 	DESENVOLVIDA 	ESPECIALMENTE 	PARA 
TRATAMENTOS 	VOLTADOS 	A 	REABILITAÇÃO 	VISANDO 	UM 	TRATAMENTO 
CONFORTÁVEL E DE QUALIDADE ATRAVÉS DA EMISSÃO DE CALOR SUPERFICIAL E 

34 LOCALIZADO. ESTA FORMA DE TERAPIA TEM MOSTRADO EFICÁCIA E RAPIDEZ NO 
UNID 
ADE 

20 
TRATAMENTO DE DIFERENTES TIPOS DE LESÕES PROVENIENTES DA PRÁTICAS DE 
ESPORTES, EM MUITOS CASOS PROMOVENDO UM RÁPIDO ALÍVIO DAS DORES 
MUSCULARES, POIS SEUS RESULTADOS ESTÃO RELACIONADOS COM A ATIVAÇÃO DA 
CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. POTÊNCIA 150 W - TENSÃO DE COMANDO DE 220 V  
LÂMPADAS DE INFRA-VERMELHO - LÂMPADA INFRA VERMELHO PARA FISIOTERAPIA, 
TERMOTERAPIA. 	FOTOTERAPIA 	- 	DESENVOLVIDA 	ESPECIALMENTE 	PARA 
TRATAMENTOS VOLTADOS A REABILITAÇÃO VISANDO 
UM TRATAMENTO CONFORTÁVEL E DE QUALIDADE ATRAVÉS DA EMISSÃO DE CALOR 
SUPERFICIAL E LOCALIZADO. ESTA FORMA DE TERAPIA TEM MOSTRADO EFICÁCIA E 

35 RAPIDEZ NO TRATAMENTO DE DIFERENTES TIPOS DE LESÕES PROVENIENTES DA UNIU. 50 
PRÁTICAS DE ESPORTES, EM MUITOS CASOS PROMOVENDO UM RÁPIDO ALÍVIO DAS 
DORES MUSCULARES, POIS SEUS RESULTADOS ESTÃO RELACIONADOS COM A 
ATIVAÇÃO DA CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. 
POTÊNCIA. 150V1 

MÁQUINA DE FAZER GELO AUTOMÁTICA 25KG INOX • ACABAMENTO: AÇO INOX E 

36 
PRETO. UNID 2 • DIMENSÕES DO PRODUTO (AXLXP)MM: 643X386X600. 
•  DIMENSÕES COM EMBALAGEM (AXLXP)MM: 795X550X750.  

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do Cearã!CE CEP 62300-000 
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• PESO DO PRODUTO: 251(G. 
• PESO COM EMBALAGEM: 30KG. 
• VOLTAGEM: 220V. 
• SAÍDA DE AR FRONTAL, LATERAL E TRASEIRA - DEVE SER DEIXADO UM ESPAÇO DE 
NO MÍNIMO 10CM AO REDOR DO APARELHO. 
• OBRIGATÓRIO USO DE FILTRO EXTERNO PARA ÁGUA.  
MESA AUXILIAR SEMI-CIRCULAR - ESTRUTURA: CONFECCIONADA EM TUBOS 
REDONDOS DE AÇO INOXIDÁVEL COM ACABAMENTO POLIDO. 
TAMPO E PRATELEIRA: ESTRUTURA EM FERRO 'T' REVESTIDOS EM CHAPA DE AÇO 
INOXIDÁVEL COM ACABAMENTO POLIDO E ESCOVADO. 
RODAS: GIRATÓRIAS, DE 3" DE DIÂMETRO REVESTIDA COM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO. UNID. 2 

DISTANCIA ENTRE TAMPO E PRATELEIRA: 0,45M. 
COMPRIMENTO: :200MM ± 1OMM 
LARGURA: 435MM ± 10MM 
ALTURA: BOOMM ± 10MM  
MESA PARA EXAME GINECOLÓGICO SIMPLES ESTOFADA - LEITO ESTOFADO COM 
ESPUMA REVESTIDA EM COURVIM, DIVIDIDO EM 3 PARTES, SENDO ENCOSTO E APOIO 
DE PÉS COM ALTURA REGULÁVEL E ASSENTO FIXO; REGULAGEM DA ALTURA DO 

38 	
DORSO E DOS PÉS ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS; ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 

UNID.  REDONDO; PORTA COXAS ESTOFADO COM ALTURA REGIJLÁVEL E HASTES CROMADAS; 
ACOMPANHA GAVETA PARA ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS EM AÇO INOXIDÁVEL; 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (EPÓXI); DIMENSÕES APROXIMADAS: COMPRIMENTO 
185 CM, LARGURA 50 CM, ALTURA 85 CM  
MESA PLÁSTICA MESA PLÁSTICA QUADRADA TIPO MONOBLOCO, EMPiLHÁVEL, 
FABRICADA EM POLIPROPILENO VIRGEM DE ALTA RESiSTÊNCIA, TRATADA COM 

39 	RESINHA ANTI 	UV, DIMENSÕES: LARGURA 700MM, ALTURA 720 MM, ESPESSURA UNID 200 
MÍNIMA 3 MM, VARIAÇÃO DE 10% PARA MAIS E 5% PARA MENOS, CAPACIDADE PARA 
SUPORTAR NO M 1 NIMO 301(G, COR VERDE.  
MESA TUBULAR ,4- CADEIRAS COM TAMPO DE GRANITO OU GRANITADA. MESA: 
ESTRUTURA: AÇC 
ACABAMENTO: PINTURA EM PÓ EPDXI-POL1ÉSTER. 
TAMPO: GRANITO 
REMOVÍVEL: CENTRO GIRATÓRIO 
BASE: SIM - QUAURADA. 
PÉS: AÇO COM PONTEIRAS DE POLIPROPILENO. 
RODÍZIO: NÃO UNID 2 
PESO APROXIMADO: 42,1 KG. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: (L X A X P): 75 X 77,5 X 75 CM. CADEIRA: 
QUANTIDADE: 04 
ESTRUTURA: AÇC 
REVESTIMENTO: PINTURA EPDXI POLIÉSTER 
ENCOSTO: AÇO. 
ASSENTO: AÇO COM ESPUMA DE DENSIDADE D14 REVESTIDO COM KORINO. 
PÉS: 04.  
MICROFONE DE MÀO MULTIFUNCIONAL COM FIO - É O MICROFONE QUE OFERECE 
EXCELENTE QUALIDADE PARA QUEM PROCURA UM MICROFONE COM PREÇO 
COMPETITIVO E MUITA QUALIDADE, PROPORCIONA EXCELENTE QUALIDADE SONORA 
PARA VÁRIAS APLICAÇÕES, INCLUINDO VOCAL KARAOKÊ, PODCASTING E CAPTAÇÃO 
DE INSTRUMENTOS. 
O MICROFONE TEM CABO COM CONECTOR 1/4, E PERMITE SUA UTILIZAÇÃO COM 

41 	SISTEMAS PORTÁTEIS DE GRAVAÇÃO. COMO É UM MICROFONE UNIDIRECIONAL, O UNID. 2 
AJUDA A REDUZIR A RETROALIMENTAÇÃO E AMPLIA A RESPOSTA DE FREQÜÊNCIA, O 
QUE RESULTA NUMA QUALIDADE SONORA SUPERIOR. CONTEÚDO DA EMBALAGEM 1 

MICROFONE SV100, 1 CABO XLR / PiO MIC 4,5 MTS 
EXTENSÃO DO CABO 4,5 MTS IMPEDÂNCIA 600 OHMS PESO APROXIMADO DA 
EMBALAGEM DO PRODUTO (KG) 0,9 KG 

PESO LÍQ. APROXIMADO DO PRODUTO (1(G) 0,8 KG POSSUI CABO SIM REFERÊNCIA DO  
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MODELO SV100 SENSIBILIDADE -52 DEV/ PA*  AT 1KHZ *1  PA=94 DB SPL, TIPO DE 
MICROFONE DINÂMICO  
MICROFONE SEM FIO. FREQUÊNCIA 700 A 780 MHZ; ALCANCE ATÉ 50M; CONECTOR DE 42 
ÁUDIO PiO E RECEPTOR COM 2 ANTENAS UNID 10 

MONITOR MULTPARAMETRO -MONITOR MULTIPARAMETRO COM TELA 15 (ECG / 
SP02 / RESP / PNI) RD15 - R&D MEDIQ- TELA TOUCU SCREEN COLOR 15 DE ALTA 
DEFINIÇÃO, POSSIBILITANDO A VISUALIZAÇÃO DE ATÉ 12 CURVAS, DE DIFERENTES 
PARÂMETROS, 	DE 	FORMA AMPLA;- 	EM 	SUA CONFIGURAÇÃO 	APRESENTA 
PARÂMETROS 1.-CG, RESPIRAÇÃO, SP02, PNI E TEMPERATURA, SENDO QUE O 
PARÂMETRO DE ECG POSSIBILITA 7 DERIVAÇÕES SIMULTÂNEAS, QUE PODEM SER 
CONFIGURADAS 	PELO 	USUÁRIO;- 	ALÉM 	DE 	CARACTERÍSTICAS 	DE 	ALTA 43 
CONECTWIDADE:, QUE VIABILIZAM A INTEGRAÇÃO COM DIVERSOS SISTEMAS, 

UNID. 1 

ATRAVÉS DE SAÍDAS USB, CARTÃO SI), H1,7 E WI-FL MONITOR MULTLPARAMETRO COM 
TELA 15 (ECG / SP02 / RESP / PNI) RD15 - R&D MEDIQ 
ALTURA: 40,00 CENTÍMETROS 
LARGURA: 40,00 CENTÍMETROS 
PROFUNDIDADE.: 30,00 CENTÍMETROS 
PESO: 5,00 KILOGRAMAS  
OXÍMETRO DE PULSO - OXÍMETRO DE PULSO - CAPAZ DE MEDIR CONTINUAMENTE A 
SATURAÇÃO PERIFÉRICA DE 02 E A FREQUÊNCIA CARDÍACA. APRESENTA CURVA 
PLETISMOGRÁF [CÁ COM CONTROLE AUTOMÁTICO DE GANHO E POSIÇÃO NA TELA, 
BARRA INDICADORA DA QUALIDADE DO SINAL CAPTADO E MENSAGENS DE ALARME. 
POSSUI DISPLAV GRÁFICO DE ALTA VISIBILIDADE, RETRO - ILUMINADO POR LÂMPADA 
CCFL COM CONTROLE DIGITAL DE CONTRASTE. DISPÕE DE ALARME (EM DIFERENTES 
TONS DE ÁUDI() E CONTROLE DIGITAL DE VOLUME), IDENTIFICADOR DE SATURAÇÃO 
INSUFICIENTE E DESCONEXÃO DO PACIENTE. A INFORMAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

UNID 13 
ALARME É FEITA POR MENSAGEM DIRETA, MOSTRANDO QUAL O LIMITE E O VALOR 
ULTRAPASSADO COM INDICAÇÃO SIMULTÂNEA DE ALARMES DIFERENTES. OS 
AJUSTES SÃO REALIZADOS POR MEIO DE 5 MENUS QUE, ATRAVÉS DE ICONES 
INTUITIVOS, COMPÕEM UM SISTEMA AMIGÁVEL E DE FÁCIL APRENDIZADO. DURANTE 
OS AJUSTES, TODOS OS VALORES NUMÉRICOS, A CURVA PLETISMOGRÁFICA, OS 
ALARMES E OS SEUS INDICADORES PERMANECEM NA TELA EM TAMANHO REDUZIDO. 
BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA DE 8 HORAS E CONTROLADOR 
INTELIGENTE DE CARGA.  
PAR DE CANELEIRAS 2KG, DESENVOLVIDO EM POLIÉSTER, É RECOMENDADO PARA 
OFERECER MELHORES CONDIÇÕES DURANTE OS EXERCÍCIOS, PARA POTENCIALIZARA 

45 FORÇA. CADA CANELEIRA PESA 1 KG, E PODE SER REGULADA FACILMENTE POR MEIO PAR 4 
DO AJUSTE EM VELCRO. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS MATERIAL: POLIÉSTER 
AJUSTE: EM VELCRO GARANTIA: CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO  
PAR DE CANELEIRAS 6KG, DESENVOLVIDO EM POLIÉSTER, É RECOMENDADO PARA 
OFERECER MELHORES CONDIÇÕES DURANTE OS EXERCÍCIOS, PARA POTENCIALIZAR A 

46 FORÇA. CADA CANELEIRA PESA 3 KG, E PODE SER REGULADA FACILMENTE POR MEIO PAR 4 
DO AJUSTE EM VELCRO. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS MATERIAL: POLIÉSTER 
AJUSTE: EM VELCRO GARANTIA: CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO  
PINÇA HASLTEAD MOSQUITO CURVA –10 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOX DE i 
QUALIDADE, MEDINDO 10 CM DE COMPRIMENTO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 

UNID 20 
PLÁSTICO, CONSTANDO 	EXTERNAMENTE OS DADOS DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA.  
PINÇA KELLY CURVA - 16 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOX DE 1?  QUALIDADE, 

48 MEDINDO 16 CM DE COMPRIMENTO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM PLÁSTICO, UNID. 30 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.  
PORTA AGULHA MAYO-HEGAR - 20 CM - CONFECCIONADA EM AÇO INOX DE ia 
QUALIDADE, MEDINDO 20 CM DE COMPRIMENTO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM UNID 10 
PLÁSTICO, 	CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNC A.  
PORTA AGULHA MAYO-HEGAR - COM PONTA VÍDEA - 16 CM - CONFECCIONADA EM 

50 AÇO INOX DE la  QUALIDADE, MEDINDO 16 CM DE COMPRIMENTO, EMBALADA UNJD. 2 
INDWIDUAL!4ENTE EM PLÁSTICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE  
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T IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,  
PORTA AGULHA MAYO-HEGAR - COM PONTA VÍDEA - 18 CM - CONFECCIONADA EM 
AÇO 1NOX DE 1 	QUALIDADE, MEDINDO 18 CM DE COMPRIMENTO, EMBALADA 

UNID. 2 INDIVIDUALMENTE EM PLÁSTICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO 1 PROCEDÊNCIA.  
PRANCHA EM POLIETILENO ADULTO COM CINTO - A PRANCHA EM POLIETILENO 
ADULTO É UM EQUIPAMENTO PARA RESGATE E TRANSPORTE DE PACIENTES DE ALTA 
DENSIDADE E ALTAMENTE RESISTENTE, CAPAZ DE SUPORTAR UMA VÍTIMA COM ATÉ 
160 KG, LEVE E DE FÁCIL MANUSEIO, DESENVOLVIDA EM POLIETILENO, 

52 IMPERMEÁVEL E NÃO ABSORVE LÍQUIDOS CORPÓREOS. UNID. 5 
- TOTALMENTE E4 POLIETILENO 
- PESO MÁXIMO SUPORTADO - 160KG 
- IMPERMEÁVEL 
-01 CONJUNTO DE CINTO COM 3 PEÇAS  
PROJETOR MULTIMIDIA - ESPECIFICAÇÕES ÓPTICAS: TECNOLOGIA DE VÍDEO: DLP DE 
0,55 DA TEXAS INSTRUMENTOS COM BRILLIANT COLOR, LUMINOSIDADE DE SAÍDA 
(LÚMENS): 2800 NORMAL; RESOLUÇÃO: NATIVA: SVGA 800 X 600, MÁXIMA: LJXGA 
1600 X 1200, RA2ÃO DE CONTRASTE (MÁXIMA): 3000:01:00, TIPO DA LÂMPADA: 200 
W CA, VIDA DA LÂMPADA (MÁXIMA): 4.000 HORAS EM USO NORMAL 16.000 NO MODO 
ECO, TAMANHO DA TELA (DIAGONAL): 762 A 7620 MM (30 A 300 POLEGADAS), RAZÃO 
DE PROJEÇÃO: 1,95 A 2,15, DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO: 1,2 A 132 M (3,9 A 43,3 PÉS), 
ÂNGULO DO PROJETOR: 14° WIDE 112,7* TELE LENTE: ZOOM: 1- 11, FOCO: MANUAL, 
NOMERO F: F = 2,41 A 2,55; F = 21,83 A 24 MM, CORREÇÃO DE TRAPÉZIO: /- 400 ; 

COMPATIBILIDADE DE SINAL/CONECT1VIDADE: VELOCIDADE DE VARREDURA, 
HORIZONTAL. 15 A 100 KHZ VERTICAL. 50 A 120 HZ, PADRÕES DE VÍDEO 
SUPORTADOS: NTSC, NTSC4.43, PAL-M, N, B. D, G H, 1, SECAM, COMPATIBILIDADE COM 
SINAL DE VÍDEO SD/HD: 4801, 5761, 480P, 576P, 720P, 10801, COMPATIBILIDADE COM 

53 SINAL DE PC: VGA, SVGA. XGA. WXGA. WXGA+, SXGA. SXGA-'-, UXGA, COMPATIBILIDADE IJNID. 5 
COM MACINTOSH: SIM, TERMINAIS DE ENTRADA / SAÍDA, RGB1 (ANALÓGICO): 15 
PINOS, VÍDEO COMPOSTO USANDO ADAPTADOR ADP-CV1E, RGB II(DIGITAL): HDMI W/ 
HDCP, VÍDEO 1: RCA. AUDIO 1: 118 POL. ESTÉREO, AUDIO: ALTO-FALANTE DE 7 W, 
CONTROLE EXTERNO: USB TIPO B, IV, COMPATIBILIDADE DE SINCRONISMO: SINCR 
SEPARADO / SINCR. COMPOSTO / SINCR EM G; ESPECIFICAÇÕES ELÉTRICAS: 
REQUISITOS DE ALIMENTAÇÃO: 100 A 240V CA. 50160 HZ. CORRENTE DE ENTRADA: 
2,7 A / 1,4 A, CONSUMO DE POTÊNCIA MODO NORMAL / MODO ECO / MODO DE 
ESPERA: 261 W / 213 W 10,4 W; MECÂNICAS: ORIENTAÇÃO DE INSTALAÇÃO: MESA / 
FRONTAL MESA /TRASEIRA, DIMENSÕES (LXPXA): 260 X 247 X 89 MM (10,2 X 9,7 X 
3,5 POL), PESO LÍQUIDO: 2,3 KG (5.1 LIBRAS). RUÍDO DO VENTILADOR: 35 DB NORMAL 

/ 33 DB ECO, RI IDO DO VENTILADOR: USA UL60950-1 FCC PARTE 15 CLASSE B, 
CANADÁ CSA60950-1, NOM; REQUISITOS AMBIENTAIS: TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 
5°A 40°C (41° A 10)  
REFIL CARTUCHO POLIPROPILENO 5 MICRON - DIMENSÕES: W DE ALTURA X 2.112k 
DE DIÂMETRO. 
GRAU DE RETENÇÃO: 5 MICRAS. 

54 VAZÃO MÁXIMA: 1000 LITROS POR HORA. UNID. 20 
PRESSÃO MÁXIMA DE OPERAÇÃO: 7 KGF/CM2, 
TEMPERATURA MAXIMA DE OPERAÇÃO: 52 C. 
MATERIAL: POLIP ROPILENO PURO (MATERIAL ATÓXICO)  
REF1L DE CARVÃO ATIVADO - CARTUCHO DE CARVÃO - LO" DE ALTURA X 02,5" 
SÃO UTILIZADOS PARA REMOÇÃO DE ODORES, SABORES, CLORO E SUBSTÂNCIAS 
QUÍMICAS ORGÂN ICAS. 
DIMENSÕES: 10" DE ALTURA X 2.112" DE DIÂMETRO (25,4 X 6,4 CM) 
FABRICADO EM CARVÃO ATIVADO COMPACTO DE ALTA ADSORÇÁO; UNID 15 
VAZÃO MÁXIMA: 450 LITROS/HORA 
VIDA ÚTIL: 22.000 LITROS (22 M 3) DE ÁGUA TRATADA; 
PRESSÃO MÁXIMA DE TRABALHO: 7 KGFCM 2 ; 

TEMPERATURA MÁXIMA DE TRABALHO: 60C 
PRODUTO DESCARTÁVEL  
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REFIL POLIPROPILENO LISO 1 M1CRON - ELEMENTO FILTRANTE DE POLIPROPILENO 
LISO COM ALTA CAPACIDADE DE RETENÇÃO. PERMITE A RETENÇÃO DE IMPUREZAS 
SÓLIDAS DA ÁGUA, COMO AREIA, TERRA, BARRO, LAMA, ETC. DIMENSÕES: 10' DE 
ALTURA  2.1/2 DE DIÂMETRO; 
-FABRICADO EM POLIPROPILENO PURO (MATERIAL ATÓXICO); 

56 -TEMPERAI URA MÁXIMA DE TRABALHO: 602C; UNID. 10 
-VAZÃO MÁXIMA; 800 LITROS/HORA; 
-PRESSÃO MÁXIMA DE TRABALHO; 7 KGF/CM'; 
-GRAU DE RETENÇÃO:1 MICRA 
-COMPATÍVEL COM CARCAÇAS PARA FILTROS DE lO' DE ALTURA X 2.112" DE 
DIÂMETRO  

REFRIGERADOR VERTICAL PARA VACINAS CAPACIDADE APROXIMADA:- 280 LITROS 
ÚTEIS OU 12.500 DOSES; DIMENSÕES (CM): 175A X 651, X BOP; FAIXA DE 
TEMPERATURA: +2°C A +8°C; INTERIOR COM 04 A GAVETAS OU PRATELEIRAS; 
VOLTAGEM: 220 V 1 50 / 60 HZ - REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR HERMÉTICO, 
SELADO, DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, COM SISTEMA DE CIRCULAÇÃO FORÇADO 
DE AR INTERNO, GARANTINDO UMA MAIOR HOMOGENEIDADE NA TEMPERATURA 
INTERNA. - DEGELO SECO AUTOMÁTICO COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO SEM 
TRABALHO ADICIONAL. - CÂMARA INTERNA CONSTRUÍDA EM AÇO INOXIDÁVEL PARA 
LONGA VIDA ÚTIL E PERFEITA ASSEPSIA. - 04 PRATELEIRAS E/OU GAVETAS 
DESLIZANTE.S FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL COM CONTRA PORTAS EM ACRÍLICO. 
- PORTA DE VIDRO TRIPLO TIPO "No FOG" OU "CEGA". - ISOLAMENTO TÉRMICO 
MÍNIMO DE 70 MM NAS PAREDES EM POLIURETANO INJETADO EXPANDIDO LIVRE DE 
CFC. - EQUIPADO COM 04 RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO NA PARTE FRONTAL PARA 
FÁCIL TRAVAMENTO. - PAINEL DE COMANDOS E CONTROLES FRONTAL SUPERIOR DE 
FÁCIL ACESSc, COM SISTEMA MICROPROCESSADO PELO DISPLAY EM LCD OU LED, 

57 PROGRAMÁVEL DE 2°C A 8°C COM TEMPERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE UNLD. 15 
A 4C POR SOLUÇÃO DJATÉRMICA. - ILUMINAÇÃO INTERNA EM LED DE ALTA 
CAPACIDADE E VIDA ÚTIL, COM ACIONAMENTO NA ABERTURA DA PORTA OU 
EXTERNAMENTE NO PAINEL FRONTAL. - SISTEMA DE ALARME VISUAL E SONORO DE 
MÁXIMA E M'NIMA TEMPERATURA, FALTA DE ENERGIA OU PORTA ABERTA, DOTADO 
DE BATERIA RECARREGÁVEL. - SILENCIADOR DO ALARME SONORO DE APENAS UM 
TOQUE, - SISTEMA DE REDUNDÂNCIA ELÉTRICO/ELETRÔNICO, GARANTINDO 
PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. - SISTEMA DE BATERIA PARA 
ACIONAMENTO DOS ALARMES NA FALTA DE ENERGIA. - TAMPA FRONTAL 
BASCULANTE PARA LIMPEZA DO SISTEMA MECÂNICO E FILTROS, - CHAVE GERAL DE 
ENERGIA - LISA/DESLIGA. - EQUIPAMENTO DISPONÍVEL EM 220 VOLTS, 50160 HZ. - 

REGISTRO NA ANVISA CLASSE II, CERTIFICAÇÃO ISO 13485, FDA OU CE. - MANUAL DO 
PROPRIETÁRIO EM PORTUGUÊS. - SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA AUTONOMIA DE 
ATÉ 48 HORAS NA FALTA DE ENERGIA; - SISTEMA DE MONITORAMENTO AUTÔNOMO 
POR PEN DRWE, PARA REGISTRO DE TEMPERATURAS, ALARMES E EVENTOS SEM 
UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE OU COMPUTADOR  

58 
SUPORTE DE SORO - CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO PEDESTAL, ALTURA UNID 2 
REGULÁVEL D ATÉ 185 À 200 CM, COM RODÍZIO.  

TELA DE PROJEÇÃO RETRÁRIL - 2,03X1,53 C/TRIPÉ 4:3 TTM100VA Tfl68 TES CX 1 UM 
ESPECIFICAÇÕES; FORMATO: QUADRADA 4:3; DIAGONAL (POLEGADAS): 96'; ÁREA DE 
PROJEÇÃO (A:13): 1940X1465 MM; LARGURA DO ESTOJO (F): 2089 MM COM TRIPÉ; 

UN1D 2 

ÁREA TOTAL (CXD): 2037X2715 MM; ALTURA DO TRIPÉ (E): 930 MM.  

TENDA - REVESTIDA COM SILVER COATING, COM CINCO SAÍDAS DE AR, ESTRUTURA 
EM AÇO CARBONO COM PINTURA EPÓXI À PÓ, PÉS EM ALUMÍNIO E TRELIÇAS EM AÇO, 

60 COM DISCOS PARA FIXAÇÃO NA AREIA, SACOLA PARA TRANSPORTE, NA COR BRANCA, UNID. 7 
DIMENSÕES APROXIMADAS' BASE: 3M X 3M, TOPO: 3M X 3M X 2,5M - GARANTIA 06 
MESES CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO.  

TENDA PIRAMIDAL 5X5 COR BRANCA. TENDA PIRAMIDAL 5X5 - LONA 

61 BRANCO/CHAVE 14 MM, TAMANHO 5X5 / ALTURA DO PÉ: 2,5M1PESO KG: 139 KG/ UNtO lO 
PESSOAS: 41/ LONA: PVC; DESCRIÇÃO LONA: TD 1000/PVC/ BLACKOUT/ANTI- 

____ CHAMAS/ ANTI-FUNGOS  

62 1 TENS FÉS PORTÁTIL 2 CANAIS - EQUIPAMENTO TOTALMENTE PORTÁTIL COM UNID. 10 

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322—Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
Pune fax (68) 3632-1144 CNPJ: 10462.497/0001-13- COP: 06.920.314-6 
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TECNOLOGIA DIGITAL MICROCONTROLADA. GABINETE PORTÁTIL COM VISUALIZAÇÃO 
DOS PARÂMETROS EM DISPLAY LCD. ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE BATERIA OU FONTE 
DE ALIMENTAÇÃO COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE TENSÃO: 110V OU 220V. POSSUI 02 
CANAIS DE SAÍDAS INDEPENDENTES, 09 MODOS DE OPERAÇÃO E CONTROLES 
VARIÁVEIS 	DE 	TODOS 	OS 	PARÂMETROS 	DE 	ESTIMULAÇÃO. 	PRINCIPAIS 
TRATAMENTCS: TRAUMATO-ORTOPÉDICO, ANALGESIA, MUSCULAR ACESSÓRIOS: CD 
COM MANUAL DE INSTRUÇÕES, CABO DUPLO PARA APLICAÇÃO,4 ELETRODOS DE 
SILICONE 3X5CM.  
TESOURA ÍRIS CURVA - 11 CM - TESOURA CURVA, CONFECCIONADA EM AÇO INOX DE 

63 QUALIDADI MEDINDO 11 CM DE COMPRIMENTO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
UNI D. 8  EM PLÁSTICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA DO FABRICANTE.  
TESOURA ÍRIS RETA - 11 CM - TESOURA RETA, CONFECCIONADA EM AÇO INOX DE 1 

64 
QUALIDADE liIEDINDO 11 CM DE COMPRIMENTO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 

UNID. 8 PLÁSTICO, CONSTANDO 	EXTERNAMENTE OS DADOS DE 	IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA DO FABRICANTE.  
TESOURA MAIO RETA - 18 CM - TESOURA RETA, CONFECCIONADA EM AÇO 1NOX DE 

65 
la QUALIDADE MEDINDO 18 CM DE COMPRIMENTO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

UNID 8 EM PLÁSTICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNC1Jk DO FABRICANTE.  
'IV LED 49" - FULL HD COM CONVERSOR DIGITAL HDMI USB WI-FI - FICHA TÉCNICA. 
TIPO DE TV - COR PRETO - TECNOLOGIA DA TELA LED. POLEGADAS 49" - RESOLUÇÃO 
FULL ND - RECURSOS DE VÍDEO MIDIACAST, PROGRESSIVE SCAN, GINGA, DNR, 
RECEPTOR Dlv, CC, INFO, GUIDE, SLEEP. RECURSOS DE ÁUDIO SAP/MTS, SOM 
SURROUND, EQUALIZADORES DE SOM PREDEFINIDOS. POTÊNCIA DO ÁUO (RMS) 20 
WRMS APROXIMADAMENTE - QUANTIDADE DE ENTRADAS USB 2 LOCAL DAS 
ENTRADAS USB 2 ENTRADAS LATERAIS - QUANTIDADE DE ENTRADAS HDMI 2 LOCAL 
DAS ENTRA1PS HDMI 2 ENTRADAS TRASEIRAS - OUTRAS CONEXÕES ENTRADA DE 
VÍDEO E ÁUI)IO ESTÉREO (RCA); 2 ENTRADAS HDMI; SAÍDA DE ÁUDIO DIGITAL 
COAXIAL; ENTRADA RF PARA TV ABERTA (DIGITAL E ANALÓGICA) E TV À CA130;2 

66 ENTRADAS USB 2.0: REPRODUZ FILMES, MÚSICAS E FOTOS; ENTRADA R145 1; SAÍDA DE UNID. 3 
ÁUDIO ESTÉEO; DISPOSITIVO W1RELESS INTEGRADO WI-F1 WI-FI INTEGRADO 
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO SIM - TIMER ON/OFF SIM - SLEEP TIMER SIM - 

CLOSED CAPTION SIM PRINCIPAIS APLICATIVOS TODOS DISPONÍVEIS NO AP TOlDE 
RECURSOS *RESOLUÇÃO: FULLHD 1920 X 1080 (PIXELS); *TECNOLOGIA  SMART 
ANDROID; *GINGA TV INTERATIVA: ACESSE CONTEÚDO INTELIGENTE TRANSMITIDO 
PELAS EMISSORAS DE TV DIGITAL NO BRASIL CONSUMO (KW/H) < 1KWH CONTEÚDO 
DA EMBALAGEM 1 SMART TV; 1 CONTROLE REMOTO; 1 CABO DE ALIMENTAÇÃO AC; 
PARAFUSOS; BASE E MANUAL DE INSTRUÇÕES - GARANTIA DO FORNECEDOR 12 
MESES - DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO - CM (AXLXP) 64,7X109,8X8,7CM 
PESO LIQ. APROXIMADO DO PRODUTO (KG) - 9,2 KG  
ULTRASSOM TERAPÊUTICO COM FREQÊNCIA PORTADORA DE 1 MHZ 5,0 MS E TEMPO 
DE PAUSA 0FF DO PULSO DE 5,0 MS (112).DUTY FACTOR - 20%: TEMPO DE DURAÇÃO 
ON DE 2,0 MS E TEMPO DE PAUSA 0FF DO PULSO DE 8,0 MS (115). COM 
TEMPORIZAL OR. GARANTINDO SEGURANÇA, POIS APÓS O TEMPO DEFINIDO A DOSE É 

67 ZERADA; CABEÇOTE COM ERA DE 3,5CM2, LEVE E ERGONÔMICO GARANTE UNID. 6 
EFETIVIDADE 	DE EMISSÃO DE ONDA. DIMENSÕES DO APARELHO:25CM DE 
COMPRIMENTO X 19CM DE LARGURA X 14 CM ALTURA; ITENS INCLUSOS: CD COM 
MANUAL DE INSTRUÇÕES; TRANSDUTOR; SUPORTE DO CABEÇOTE;CABO DE FORÇA. 
OPERA 220V. GARANTIA DO FABRICANTE: DE 18 MESES.  
VÁLVULA DE DOVEN - PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL CIRÚRGICO 

- 

EMBALAGEM INDIVIDUAL - REGISTRO: ANVISA - TAMANHO: 45X120 MM  
UNID 4 

VENTILADOF. DE COLUNA - TORRE/PEDESTAL OSCILANTE 60 CM - VENTILADOR 
INDUSTRIAL DE COLUNA OSCILANTE 60CM - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS; TENSÃO; 
HIVOLT (CHAVE SELETORA) POTÊNCIA APROXIMADAS; 140 W 

69 
ROTAÇÃO APROXIMADAS; 1650 RPM 

tINJO 40 

DIÂMETRO APROXIMADAS 60 CM VAZÃO NOMINAL; 250 M31MIN APROXIMADAS 
HÉLICE; 3 PÁS  

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
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GRADE; METÁLEA 120 FIOS APROXIMADAS 
COR; PRETO 
ALTURA; AJUSTÁVEL (ATÉ 1,8M) LARGURA APROXIMADAS; 60 CM PROFUNDIDADE 
APROXIMADAS; 29 CM 
PESO APROXIMADAS; 8,5 KG GARANTIA;6 MESES  
VENTILADOR DE PAREDE 60 CM, COM SUPORTE, INDICADO PARA GRANDES 
AMBIENTES, COM ATÉ 60 M, OSCILANTE, BASCULANTE E COM CONTROLE DE 
VELOCIDADE INDEPENDENTE. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: - TENSÃO: 220V; - 

CORRENTE: 1,3 / 0,7A; - FREQUÊNCIA: 60HZ; - CAPACITOR: 5 F; - POTÊNCIA. MÍNIMA 
DE 130W; - ÁRIA DE VENTILAÇÃO MÍNIMA: 60M ; - GRADE DE METAL COM SISTEMA 

70 DE PROTEÇÃO DE DEDOS, CORPO E HÉLICE DE PLÁSTICO; - ROTAÇÃO: O A 1.150 RPM; - UNID 40 
QUANTIDADE DE PÁS: 03 (TRÊS); - PESO MÁXIMO: 10,0 KG; - DIÂMETRO DA GRADE: DE 
600 A 630MM; - ACABAMENTO DAS GRADES: PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR 
PRETA; - CABO DE LIGAÇÃO: CABO PP 2 X 0,50MM X 340MM; - MOTOR PROTEGIDO 
COM TERMOPIOTETOR; - SISTEMA GIRATÓRIO COM NO MÍNIMO 03 (TRÊS) 
VELOCIDADES; - VELOCIDADES: MIN/MAX 75011450; - FABRICAÇÃO NACIONAL;  

Avenida Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322— Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300-000 
lwcrm fax (66) 3632-1144 CNPJ: 10.462.49710001-13 - CGF: 06.920.314-6 
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ANEXO II- MODELO DE CARTA PROPOSTA 

CARTA PROPOSTA 
Número do Pregão: 
Objeto: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 	
1 

MODELO UNIDADE QUANr. VI UNIT VL TOTAL 

VI TOTAL... 

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 
Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço objeto desta licitação. 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
Data: 

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBM sob pena de desclassificação. 
Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. (Art. 30, § 50  do 
Decreto 10.0241201Ç) 

Rua José Joaquim de Carvalho, n°473, Centro, CEP. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARACÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da 1e, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto ao MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei 0  9.854, de 27/1011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 7, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

b)sobaspenasdaleíparatodososflnsdedireitoaquesepossaprestar,especialmenteparafinsdeprova 
em processo licitatón, junto ao MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

e) que inexíste qualquer fato superveniente ímpedítívo de nossa habilitação para participar no presente 
certame lícítatóiio, bem assim que ficamos cientes da obrígatoiiedade de declarar ocoirêncías posteriores, 
nos termos do art. 32, *211, da Lei L°  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), 	de 
	

,zI 

DECLARANTE 
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ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12022-SEAG/SRP 
PROCESSO N° _12022-SEAGISRP - PREGÃO N° _12022-_SEAG/SR1` 

Aos - ( ........ ) dias do mês de 	de 2022, o MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, inscrito no 
CNPJ N' 	, com sede à RuaIAv. , n°. 	Bairro 	VIÇOSA DO 
CEARA/Ce, através da Secretaria de , sendo facultado seu uso pelos órgãos da administração 
direta e indireta, nos termos da Lei Federal N° 8.666193, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
Decreto Federal n°. 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018 e 
Lei Complementar 12312006 e alterações, e suas alterações, bem como pelas normas e condições 
estabelecidas, e em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° _/2022-
SEAG/SRP para a inclusão no Sistema de Regístro de Preços, e HOMOLOGADO pelas Secretarias, 
RESOLVEM: Efetuar o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E MATERIAL PERMANENTE PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, por um período de 12 meses, tendo sido, o referido Menor Preço POR ITEM, oferecido 
pela(s) empresa(s) sinatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação 
por elas alcançadas, que entre si, justo e avançado a presente ata, devidamente precedida da licitação, 
realizada na modalijade PREGÃO na forma ELETRON1CO, conforme o Processo n° /2022-
SEAG/SRP pelas cláusulas e condições a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS, MOVEIS E MATERIAL PERMANENTE PARA AS 
SECRETARIAS MI JNICIPAIS, de acordo com as exigências estabelecidas no Edital, constantes no Termo 
de Referência e nesta Minuta da Ata de Registro de Preço, por um período de 12 meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGÀÇÓES: 
Subclíusula Primeira - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
a) Efetuar o competente registro do(s) licitante(s) vencedor (es) e firmar a correspondente Ata de Registro de 
Preços. 
b) Receber o FORNECIMENTO e encaminhar ao setor competente a correspondente Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, para fins de liquidação. 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecido na Ata de 
Registro de Preço. 
d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar o FORNECIMENTO 
dentro das normas da Ata de Registro de Preço. 
e) Responsabilizar-se pela comunicação em tempo hábil do FORNECIMENTO a ser executado. 
1) Assegurar-se do bem FORNECIMENTO, verificando sempre o atendimento ao FORNECIMENTO. 
g) Acompanhar e fiscalizar a FORNECIMENTO, por meio de seu servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei n° 8.666193, exigindo seu fiel e total cumprimento. 
Ii) Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado, de 
forma a garantir que ontínuem a ser os mais vantajosos para o MUNICIPlO DE VIÇOSA DO CEARÁ. 
i) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, inclusive quanto a não 
interrupção dos fornecimentos. 
j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências para o FORNECIMENTO 
referentes ao objeto, quando necessário. 
k) Prestar as inlormações e os esclarecimentos que sejam solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 
1) Notificar, por escrito, á CONTRATADA a ocorrêncía de eventuais imperfeíçôes no curso do 
FORNECIMENTO tios ITENS, fixando prazo para sua correção. 

Subdíusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) assinar esta a Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da convocação, 
b) indicar, no mínimo, um funcionário para acompanhar a execução do FORNECIMENTO, devendo constar 
nome completo, função, n° do Documento de identidade e n° do CPF. 
e) realizar o objeto desta licitação, de acordo com o Edital, Termo de Referência e a proposta apresentada 
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d) O FORNECIMENTO dar-se-á após informação do M1JNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ para a 
CONTRATADA do quantitativo mediante ordem de FORNECIMENTO devidamente assinada pelo 
Secretário Responsável 
e) a empresa assumirá inteira responsabilidade pelas obiigações decorrentes da legislação trabalhista, 
previdenciária de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas à pessoa 
1) permitir a mais anpla e irrestnta fiscalização por parte do MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ 
encarregada de acompanhar o FORNECIMENTO, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo as reclamações formuladas. 
g) prestar todos os esclarecimentos, solicitados pelo MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ de forma 
clara, concisa e lógica, cujas reclamações se obrigam prontamente a atender. 
h) não transferir a terteíros, por qualquer forma, esta Ata de Registro de Preço, nem subcontratar qualquer 
parte do FORNECIMENTO a que está obrigad& 
i) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualificação exigidas no Pregão. 
j) comunicar ao MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA os eventuais casos fortuitos e de força maior, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis da ocorrência, e apresentar documentos referentes à ocorrência 
dentro do prazo de 10 (dez) dias, para apreciação. 
1) fornecer o objeto cenfonue especificações e preços registrados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 
Subcláusula Pnmeiii - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento 
definitivo, conferência da Nota Fiscal e o devido atesto, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem 
Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, em 2 1 duas) vias, correspondente à parte executada, de acordo com as demais exigências 
administrativas em vigor. 
Suhcláusula Segunda - A Nota Fiscal deverá indicar o número da Nota de Empenho correspondente, os 
números da Conta Corrente, Agência e Banco, para a emissão da respectiva Ordem Bancária de Pagamento. 
Subdáusula Terceira - Antes de efetuar todo e qualquer pagamento será verificada a regularidade da 
contratada, mediante consulta "on tine", cujo documento será anexado ao processo de pagamento. 
Subcláusula Quarta - Antes de efetuar qualquer pagamento será verificada a situação do licitante no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ou Suspensas - CEIS, cadastro este Criado pela Controladoria 
Geral da União, nos termos do Aviso-Circular l/GM/CGU-PR,, de 19 de janeiro de 2009, assinado pelo 
Exmo. Sr. Ministro di Estado do Controle e da Transparência. - 
Subdíusula Sexta O pagamento poderá ser sustado pelo MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, 
Secretaria requisitant, caso ocorra inadimplemento das obrigações da CONTRATADA dou erros ou vícios 
na fatura, o que implicará na devolução do valor eventualmente pago. 
Suhdáusula Sétima - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA,, enquanto houver 
pendência de líquícbtção da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência da ata de 
registro de preços. 

CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Publica 
que não tenha partic::pado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei n° 8.666193, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 
Subcláusula Primeira- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Subdáusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições neta estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
Subdáusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar o FORNECIMENTO registrados 
dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica 
para o FORNECIMENTO pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 
FORNECIMENTO em igualdade de condições. - 
Subcláusula Quarta - O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ através da Secretaria indicada será o 
órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta 
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licitação e indicara, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido. 
Suhcláusula Quinta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a emissão 
dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando a FORNECIMENTO for 
de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de 
FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
Subdáusula Sexta: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e regiIrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes (Conforme arL 1°, 3°do Decreto n°9.488. de 30 de agosto de 2018). 
Subdáusula Sétima.: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. (Conforme art. 1 4°do Decreto n°9.488, de 30 de agosto de 2018). 

CLÁUSULA QUINTA —OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
51. Tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de 
forma correta; 
5.2. Consultar previanente a administração da MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE, objetivando a 
obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida 
53. verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando a MUNICÍPIO 
DE VIÇOSA DO CEARA/CE eventuais desvantagens verificadas; 
5.4. Encaminhar a administração da MUNICÍPIO DE VIÇOSA  DO CEARA/CE cópia da respectiva nota 
de empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada; e 
S.S. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
Ata, informando a administração do MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE qualquer irregularidade 
ou inadiniplemento do particular. 

CLÁUSULA SEXT4 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
de Expectativa de FORNECIMENTO: 
6.1. A Ata de Registio de Preços decorrente da presente licitação terá vigência até 12 (doze) meses após sua 
assinatura, podendo ser convocado novo Pregão para Registro de Preços antes de expirado o referido prazo, 
de acordo com o inte -esse público, para substituição do preço registrado e/ou para inclusão de novos ITENS. 
Já o respectivo Contrato de Expectativa de FORNECIMENTO terá vigência até 31 de dezembro do ano 
corrente a contar da data de sua assinatura. 
6.2. Assinada a ata, o licitante adjudicado será convocado, para a assinatura do Contrato de Expectativa de 
FORNECIMENTO/SERVIÇO, devendo fazê-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período, justificadamente, sob pena de ser declarado inadimplente, sem prejuízo a outras 
penalidades legais. 

CLÁUSULA SÉTL31A - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1.0 gerenciamente deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a SECRETARIA DE 

competindo-lhe: 
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos 
SERVIÇOS registrado; 
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos SERVIÇOS, de forma a avaliar o mercado, podendo 
rever os preços regisirados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve os custos dos SERVIÇOS registrados; 
c) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho; 
d) observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
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1) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a outro órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata; 
g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 
presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas. 
Suhdáusula Primeira - As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão 
ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, assim 
como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 

CLÁUSULA OITA VÃ - DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
8.1. Os preços registrados, a especificação dos PRODUTOS, o quantitativo, as empresas fornecedoras e o 
nome do representante legal são os constantes do Modelo de Proposta e Anexo 1 desta ata de registro de 
preços: 
8.2. A Ata de Registro de Preços podem sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da 
Lei Ú2  8.666. de 19913. 

§ 12 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos PRODUTOS registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
SECRETARIA DE - da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

§ 222  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercad o órgão gerenciador SECRETARIA DE 	 devera 

1 - convocar o omecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

li- frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
lii - convocar o; demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 32 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
SECRETARIA DE - poderá: 

1- liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
FORNECIMENTO; e 

11- convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

§ 42 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador SECRETARIA DE 	 deverá 
proceder à revogação da Aia de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vai tajosa. 

CLAUSULA NONA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
9.!. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional., caiu característica de compromisso 
para FUTURO FORNECIMENTO, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
Subdáusula Única - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICÍPIO DE 
VIÇOSA DO CEARÁ/CE não será obrigada a contratar o FORNECIMENTO disposto na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à contratante, sendo, 
entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de FORNECIMENTO em igualdade de 
condições. O MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE poderá ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas, garantidos à contratada, neste caso, o contraditório e ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCDIA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO: 
10.1. O MUN1C1PIO DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE será o órgão responsável pelos atos de controle e 
administração da Aia de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado 
pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores 
para o qual será emitido o pedido. 
Subdáusula Primeira - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a 
emissão dos Pedido de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando a FORNECIMENTO fo 
de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de 
FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
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Suhcláusula Segunda - A Admmistração não emitirá qualquer Pedido de FORNECIMENTO sem a previa 
existência do respectivo crédito orçamentário. 
Subcláusula Terceira - O extrato do contraio, quando realizado, será, em qualquer hipótese, publicado na 
imprensa oficial, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data da FORNECIMENTO ao licitante ou, 
quando for o caso, da assinatura da Ata de Registro de Preço de FORNECIMENTO. 
Subcláusula Quarta - O Pedido de FORNECIMENTO será formalizado por intermédio de: 
a) Nota de empenho e autorização de FORNECIMENTO se o FORNECIMENTO for de uma só vez; ou Ata 
de Registro de Preço (se houver), no caso de existirem obrigações futuras; 
b) Fornecedor/prestador de produtos ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
da Ata, mesmo que a FORNECIMENTO esteja prevista para data posterior à do seu vencimento; 
c) Somente quando 01 ícitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a realizar o FORNECIMENTO 
adicional a órgão ou entidades que não tenham participado do certame lícitatóiio, será indicado o segundo 
classificado, e assim sticessívamente. 
Subcláusula seita -. O FORNECIMENTO do objeto desta Ata de RP não poderá ultrapassar o limite 
máximo previsto no Tcnno de Referência, no período de 12 meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E DO RECEBIMENTO: 
Os ITENS serão: 
a) Recebidas provisoriamente, por intermédio de um responsável a ser designado pela Secretaria 
requisitante para posterior comprovação da conformidade e quantidade do objeto com as especificações 
constantes na Ordem de FORNECIMENTO; 
b) Recebidas definitivamente, após comprovação da compatibilidade dos ITENS com as especificações e 
conseqüente aceitação, impreterivelmente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de 
FORNECIMENTO; 
c) Rejeitadas, quanco em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência do Edital 
convocatório. 
Subclúsula Primeira - Ainda que os ITENS sejam recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na forma da 
Lei, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança dos mesmos. 
Subdáusula Seguzuli - Os ITENS deverão ser fornecidos com validade mínima de 06 (seis) meses, e/ou de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES: 
Subcláusula Primeira: Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração garantirá o contraditório a ampla defesa antes de aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de. 0,5 % ()meio por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e 

'-' o estabelecido no Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, 
recolhida no prazo m axíino de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total ou 
parcial do FORNECIMENTO, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial; 
d) Suspensão temprária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Publica Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
e) Declaração de iniconeidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinants da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalídade, que será concedida sempre que a empresa contratada ressarcir a MUNICÍPIO DE 
VIÇOSA DO CEARÁ pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base na alínea "d". Referida penalidade é de competência do MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA. 
f) As penalidades previstas nas alíneas "d" e "e" poderão ser aplicadas ao fornecedor que tenha sofrido 
condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 
tenha praticado ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade 
para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
g) Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou municípios e, será 
excluída do Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4° da Lei 
10.52012000, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa e 
do contraditório, quem: 
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1- convocado no prazo de validade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo previsto nc 
2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preços; 
3- Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
4- Comportar-se de modo inidôneo; 
5- Deixar de FORNECIMENTO ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
6- Cometer fraude fiscal; 
7- Falhar ou fraudar tia execução deste Pregão. 
h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na 
condição anterior: 
1- Pelo FORNECIMENTO desconforme com o especificado e aceito- 
2-

 
Pela não execução no prazo estipulado do FORNECIMENTO rejeitado pelo MUNICIP1O DE VIÇOSA 

DO CEARA. 
3- Pelo descwnpriinento dos prazos e condições previstos neste Pregão. 
Subdáusula Segunda - Além das penalidades citadas a CONTRATADA ficará sujeita no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo 1V da Lei n 8.666193. 
Subdáusula Terceira - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pelo MUNICI PIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE, em relação a um dos eventos arrolados na alínea 

a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
Subdánsola Quarta - As sanções previstas na alínea "g" poderão ser aplicadas á CONTRATADA 
juntamente com as de multa, elencadas nas alíneas "1," e "c" da subcláusula primeira, descontando dos 
pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 
13.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos. 

EMPRESA 01 (DADOS DA EMPRESA) 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA! 
MODELO 

UNLD QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

VALOR TOTAL RS.......(..................)  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR NA 
ATA DE PREÇOS: 
14.1. A CONTRATADA terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
A pedido; 
a) Comprovar está o fornecedor impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
b) Seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material; 
e) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVI 
da Lei n° 8666/93; 
Subdáusula Primeira - Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da Ata. 
Subdáusula Segunda - A solicitação do fornecedor para o cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pela MEJNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE, facultando-se a esta, aplicação das penalidades 
previstas na Ata 
Subdáusula Terceira - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas a3 Registro. 
14.2. Por iniciativa de MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE: 
a) A CONTRATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; 
b) A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação exigida no Pregão para Registro de Preços; 
c) Por razões de interesse público devidamente motivado e justificado; 
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d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei no 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
15.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno direito, 
conforme a seguir: 
1- Por iniciativa da Administração: 
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII. e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666193; 
b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado; 
c) Por razões de intersse público, devidamente motivado e Justificado. 
Subdáusula Primeira - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos 
subitein anteriores será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos 
autos que deram origem ao registro de preços. 
Subdáusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 
01 (um) dia da publicação. 
Subdáusula Terceii.a - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas neste Edital. caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
16. 1. O FORNECIMENTO decorrente do presente instrumento será acompanhado e fiscalizado por um 
representante especialmente designado para esse fim a ser oportunamente indicado pela Secretaria 
Contratante, ao quai competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do FORNECIMENTO e de tudo 
dará ciência a MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, como também fiscalizar o FORNECIMENTO, 
podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer FORNECIMENTO que esteja em desacordo 
com o presente Pregão, de acordo com o estabelecido no art. 67 e parágrafos, da Lei 8.666/93 e demais 
alterações. 
Subcláusula Primeira - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destas, não implica em co-responsabilidade da 
MUN1CIPJO DE VIÇOSA DO CEARÁ ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei n° 8.666193). 
Subdáusula Segunda - O FORNECIMENTO dar-se-á de acordo com a necessidade da MUNICIPIO DE 
VIÇOSA DO CEARA e será faturado em conformidade com a Ordem de FORNECIMENTO. 
Subcláusula Terceira - A execução do FORNECIMENTO deverá obedecer rigorosamente às técnicas 
apropriadas, utilizando-se sempre, para esse efeito, de pessoal qualificado integrante do quadro da 
CONTRATADA. 
Subcláusula Quarta - O prazo máximo para atendimento aos chamados será de 72 (setenta e duas) horas, 
após o recebimento da Ordem de FORNECIMENTO. 
Subcláusula Quinta - A Ordem de FORNECIMENTO deverá ser entregue à CONTRATADA, no local 
estipulado na Proposta de Preços, durante horário comercial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
17.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há 
obrigatoriedade da contr~ portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso. Com  
base no art. 70, § 20  do Decreto Federal no 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços plevisto no art. 15 da Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para 
registro de preços rão é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
Jõrmalízação do contrato ou outro instrumento hábir. 
Subcláusula Uni« - As despesas do exercício subseqüente correrão à conta da dotação consignada para esta 
alívidade, ficando ad:trítas ao respectivo crédito orçamentário. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO: 
Subcláusula Primeira - O inadimplemeuto de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preços, por 
parte do fornecedor, assegurará a MUN1CIP1O DE VIÇOSA DO CEARA/CE o direito de rescindi-lo, 
mediante notificação. com  prova de recebimento. 
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Subclíusula Segunda - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666193, 
constituem motivos para a rescisão da contratação: 
a) atraso injustificak no FORNECIMENTO, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia 
comunicação a MLJMCIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE; 
b) o cometimento reí:erado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante 
da MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE. 
Suhcláusula Terceira - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, 
será admitida a contiivação desta contratação desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que o 
fornecedor mantenha 3 fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação. 
Subcláusula Quarta - A MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos tennos do artigo 79, inciso 1, da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as 
disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO: 
20.1. O MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE providenciará a publicação resumida desta Ata 
trimestralmente, nos tcnnos do art. 15, * 2 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉS EMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 
- 21.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados casos 

omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregão, a legislação e demais normas 
reguladoras da maléra, em especial a Lei no 8.666193, aplicando-lhe quando for o caso, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do 
Direito Privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO: 
22.1 - As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA, Seção Judiciária do Estado do 
Estado de Ceará. 
E, por estarem de acordo, lavrou—se este termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
assinadas pelas partes contratantes, abaixo assinadas e arquivado neste Município, conforme dispõe o artigo 

60, da Lei d 8.666193. 
VICOSA DO CEARÁ/Ce, 	de 	 de 

SECRETARIA DE 	 Secretaria de 
órgão gerenciador 	 CONTRATANTE 

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
[DADOS DA EMPRESA: (Razão Social): 

CNPJ: 
Fone/Fax: 

Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP) 
E-mail: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA: 
Nome: 	 RG n°: 	 CPF n°: 
Cargo/Função: 	 ASS: 

TESTEMUNHAS: 
LNOME: 	 CPF: 
2.NOME: 	 CPF: 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO: 

Procurador Geral do Município 
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Anexo V - 

MINUTA DE CONTRATO N° QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 	E A 
EMPRESA 	 , CONFORME SEGUE 
ABAIXO: 

oMLJNICÍP1O DE VIÇOSA DO CEARÁ, através da (SECRETARIA DE 	 ), inscrita no CNPJ. sob 
• N.° 	com sede a Rua 	 , - - Centro - Viçosa do Ceará/CE ,neste ato 
representado pela Scretária de ______, Sm. 	Ordenador de Despesas da Secretária de 
doravante designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa  
com sede na Rua 	inscrita no CNPJ sob n° _, neste ato representada por seu Sócio 
Administrativo, Sr. - , CPF 	 , doravante designada CONTRATADA, e pelos mesmos 
foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face do PREGÃO ELETRONICO N.0  
_12022-SEAGISR1 1, do PROCESSO N° _12022-SEAG/SRP, pelo presente instrumento avençam um 
contrato, sujeitando-se às normas da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal n° 5.450, de 31 de maio de 
2005, do Decreto Federal 3.55512000, Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018 e Lei Complementar 
12312006 e alterações, Lei Federal N° 8.078190 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil 
Brasileiro (Lei 10.40612002), e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE 	 DO MUNICÍPIO 
DE VIÇOSA DO CEARAICE, conforme especificações constantes do Teimo de Referência, que integrou o 
Edital de PREGAO ELETRONICO n.° _12022-SEAG/SRP - Anexo 1, proposta da CONTRATADA e 
demais documentos constantes do PROCESSO N° 12022-SEAOISRP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS. 
2.1 A entrega dos produtos licitados será de forma Parcelada, deverão ser entregues no prazo máximo de 10 
(dez) dias, e deverão ser entregues no ALMOXARIFADO CENTRAL da Prefeitura Municipal de Viçosa do 
Ceara, localizada na rua José Figueira, sln, Centro. Viçosa do Ceará-CE. CEP. 62.300-000, proxímo ao 
Hospital, no horário (Ias 8:00h às 12:00h e das 14:00h às 15:00k nos dias úteis, e/ou no local determinado na 
ORDEM DE FORNECIMENTO / AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, conforme as condições 
estabelecidas no Anexo 1— Termo de Referênbcia do edital de PREGÃO ELETRONICO N.° _t2022-
SEAG/SRP. 
2.2. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 
recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e 
ser necessariamente aprovada pelo (a) Secretário (a) ordenador (a) de Despesa. 
2.4. Por ocasião da ntrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. 
2.5. O produto que no atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo servidor responsável 
pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contados do recebimento. 
2.6- Deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, por Mexo, em nome da Secretaria de 	da 
prefeitura Municipal Je Viçosa do Ceará, com domicílio na Rua 	-, n° - - Bairro 	, na 
cidade de Viçosa do ('cara, Viçosa do Ceará/ Ce, inscrito no CNPJ/ MF sob o n°_________ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias, contados da data da 
entrega dos bens, no local e endereço indicado pela SECRETARIA DE . Nos moldes do 
termo de Referência - Anexo 1 do edital. 
3.1 Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do CPF, do servidor designado pela CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 
3.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 
3.3.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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332. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
3.33. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complemeutação ou rescindir 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
3.3.4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
.inicialmente contratado. 
3.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após o prazo de 10 (dez) dias úteis, uma vez 
verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no 
protocolo do órgão contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, 
na forma prevista no parágrafo terceiro da cláusula terceira. 
4.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

-' 4.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no 
Banco indicado na "N osta Fiscal, juntamente com os dados bancários. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
5.1. O Contrato resiltante da presente Licitação, teta vigência a partir da data de sua assinatura, tendo 
validade até 31112 do ano da sua assinatura, e/ou a entrega total dos bens, que deverão ser entregues no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO, podendo ser 
prorrogado por igual período justificadamente. Podendo ser aditívado, conforme art. 57 da Lei 8.666193, 
dentro do ano orçamentário. 
5.2. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 
alteração do OBJETO. 
5.3. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 
prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO, DOS RECURSOS E DO REAJUSTE. 
6.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de 
R$ 	 ( 	 ), conforme planilha abaixo: 

ITEM EsrEcwIcAçÃo MARCA/MODELO UNID. TOTAL V. UNIT V.TOTAL 

valor global 

6.2- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, sob a dotação orçamentária n° 	 ; Elemento de Despesas: 

6.3. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser 
reajustados com base no índice 1GP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus 
anexos, em especial zis definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA: 
a. Designar, por eserito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a 
execução deste contrato, dos bens adquiridos; 
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b. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 
necessários. 
c. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como 
transportes, frete, carga e descarga etc. 
d. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução 
do contrato; 
e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 
f. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a 
execução do contrato; 
g. Responder por qiaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 
h. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
execução deste contrito, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8666/93; 
1. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE; 
j. Oferecer garantia rriínima de 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação, e/ou de acordo com 
o código de defesa do consumidor. 
1. Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessário para plena execução do objeto, conforme art. 65 
da Lei 8666193. 
m. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
8.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste 
contrato, cabe ao CONTRATANTE: 
a. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 
contratual; 
b. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas 
instalações; 
e. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados; 
d. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 
9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como 
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
10.1.0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da entrega dos bens licitandos e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cluiipi wtento do ajuste, que será exercido por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, o(s) Sr.(s) 	 , CPF 	

'
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.1 A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser 
realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato 
como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado 
empregado. 
10.2.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e detenninajido o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.3.0 representante tia Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 
da execução do fornecimento e do contrato. 
104. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos nos anexos do edital. 
10.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdiinensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do fornecimento, devera comunicar à autoridade responsável para que 
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esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § I°do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.6. A confonnidate do material a ser utílizado na execução do fornecimento deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido no editai e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso, conforme o caso. 
10.7. O representante da Contratante deverá promover o regístro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessáiias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos ** 1" e 2° 
do art. 67 da Lei n° 8.S66, de 1993. 
1 0 Para tanto, conloime previsto neste Termo de Referencia, a empresa deverá instruir seus empregados, 
no início da execução contratual, quanto á obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios 
necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
10.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e comunicar 
ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 
10.10. O descwnpriinento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, incluindo o descumpnmeuto das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação, bem como a falta de recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo cuhriinar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
10.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárías e para com o FGTS referentes à 
execução do fomecuriento alocada. 
10.12. A fiscalizaçãc de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidaie da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
n° 8.666. de 1993. 
10.13. Os documeios necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INÂDIMPLEMENTO 
11.1 Ficará impedid de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do MUNICIPIO DE 
VIÇOSA DO CEAR X, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, a pessoa fisica ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 70  da Lei Federal n° 
10.520, de 17 de julho de 2.002. 
11.2. Os pmcedimenl os para aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, serão conduzidos 
no âmbito do Orgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo 
órgào, garantido o exercício de prévia e ampla defesa 
11.3. Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, poderão ser aplicadas as 
multas conforme legislação vigente. 
11.4. Os procedimertos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, serão 
conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente da 
mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla defesa- 
11.5. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra 
11.6. O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores correspondentes 
às multas que eventu.ilmente forem aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE 
12.1 Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências previstas nos 
artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.2. A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, previta no artigo 79 da Lei Federal n° 8666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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13i. Fica ajustado, ainda, que: 
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGAO ELETRONICO N° _/2022-SEAGISRP e anexos; 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
e) Lei n°. 8.666193 e suas alterações posteriores. 
13.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto Federal 0  10.024, de 20 de setembro 
de 2019, nas demais ronnas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as 
normas da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto n°9.488, de 
30 de agosto de 2018 e Lei Complementar 12312006 e alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie. 
133. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca do MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA. 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias 
de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos 
os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

Viçosa do Ceará/Ce, - de 	de 20_ 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 .NOME: 
	

CPF: 

2. NOME: 
	

CPF: 

PROCURADORIA J1JRIDICA DO MUNICÍPIO: 

Procurador Geral do Município 
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ANEXO VI 

TEIMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÓES 
DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS - (LICITANTE) 

Natureza do Licitante (Pessoa fisica ou jurídica) 
Nome:(Razão Social) 
Nome Resumido 
Endereço:  
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP.: CNPJ/CPF: 
Inscrição Estadual: RGs 
Telefone comercial Fax: 
Celular: E-mail: 
Representante legal: 
Cargo: 	 Telefone: 
Ramo de Atividade: 

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Licitaçõe; da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 
com as disposições que seguem. 

São responsabilidades c.o Licitante: 
1. Tomar conheciment3 de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar, 
11, observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação 
nas licitações em que for vencedor, 
III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 1; e 
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
O Licitante reconhece lue a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, 
conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias-
0 Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cserviçonça bancária referente às taxas de 
utilização ora referidrs, nos prazos e condições definidos no Anexo LEI do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa Brssileira de Mercadorias- 
0 Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e 
seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim especifico de credenciá-lo ,  e representá-lo nos negócios de seu interesse 
realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a sociedade 
corretora, para tanto: 
L declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II. apresentar lance de preço; 
LII. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela Pregoeira(o); 
IV. solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. interpor recursos contra atos da Pregoeira(o); 
VI. apresentar e retirar documentos; 
VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII. assinar documentos relativos às propostas; 
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X. praticar todos os aios em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser 
substabelecido. 

Corretora: 
Endereço: 
CNPJ: 

O presente Termo de Adesão é válido até J_I 	podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante cmunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência 
ou decorrentes de negócios em andamento. 

Local e data:  

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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